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SUMARIO
Presidente da República

|Decreto Presidencial n.° 1/14:
Aprova o projecto de investimento privado denominado “CORIAL — 

Sociedade Industrial de Produtos Alimentares, S.A.”, no valor de 
USD 18.498.542,00, bem como o Contrato de Investimento.

Decreto Presidencial n.° 2/14:
Cria a Agência Reguladora do Mercado do Ouro, abreviadamente desig­

nada por Agência do Ouro e aprova o seu Estatuto Orgânico.

, PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.° 1/14
de 2 de Janeiro

Considerando que a sociedade Investidora CORIAL — 
Sociedade Industrial de Produtos Alimentares, S. A., Investidor 
Privado apresentou, ao abrigo da Lei do Investimento 
Privado, proposta de investimento que visa promover o 
desenvolvimento da indústria de bens alimentares de pri­
meira necessidade;
I Havendo necessidade de desenvolver e potenciar a área 

da indústria alimentar, bem como aumentar a capacidade 
produtiva nacional;
I Tendo em conta que a CORIAL, S. A. tem como objec- 
tivo edificar uma fábrica de produção de pão e produtos de 
pastelaria;

O Presidente da República decreta nos termos da alí­
nea d) do artigo 120.° e do n.° 1 do artigo 125.°, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO l.°
E aprovado o Projecto de Investimento Privado deno­

minado «CORIAL — Sociedade Industrial de Produtos 
Alimentares, S. A.», no valor de USD 18.498.542,00 

(dezoito milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, qui­
nhentos e quarenta e dois dólares dos Estados Unidos da 
América), bem como o Contrato de Investimento anexo ao 
presente Diploma e que dele é parte integrante.

ARTIGO 2.°
/

A ANIP—Agência Nacional para o Investimento Privado 
pode, nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 78.° da Lei 
n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do Investimento Privado), 
aprovar o aumento de investimento e alargamento da acti- 
vidade que o projecto venha a necessitar no quadro do seu 
contínuo desenvolvimento.

ARTIGO 3.°

As dúvidas e omissões que suscitarem da interpreta­
ção e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo 
Presidente da República.

ARTIGO 4.°

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 

publicação.
Publique-se.

Luanda, aos 18 de Dezembro de 2013.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

CONTRATO DE INVESTIMENTO
Entre:

A República de Angola, neste acto representada pela 

Agência Nacional para o Investimento Privado, sita na Rua 

Serqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar, representada por Maria 

Luísa Perdigão Abrantes, na qualidade de Presidente do 

Conselho de Administração da ANIP. nos termos e para os 

efeitos do disposto no artigo 60.° da Lei n.° 20/11, de 20 

de Maio — Lei do Investimento Privado, como Primeira 

Contraente, doravante designada «ANIP»;

http://www.imprensanacional.gov.ao
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A CORIAL — Sociedade Industrial de Produtos 
Alimentares, S. A., pessoa colectiva de direito ango ano, 
entidade residente cambial, Investidor Interno, com ede 
social em Luanda, no Município de Viana, Bairro Via 
Park s/n’, representada por Laurentino de Sousa Pedro 
Canga, na qualidade de procurador, com poderes legais para 

o efeito, como Segunda Contraente.
Quando conjuntamente, os supracitados serão denomi­

nados «Partes» e individualmente «Parte» do Contrato.

Considerando que:
i) A Investidora Interna pretende implementar 

no mercado nacional uma fábrica de bens ali­
mentares de primeira necessidade;

ii) No âmbito do presente Projecto de Investimento
a Investidora Intema estima realizar um inves­
timento no valor total de USD 18.498.542,00 
(dezoito milhões, quatrocentos e noventa e 
oito mil e quinhentos e quarenta e dois dóla­
res dos Estados Unidos da América), valor 
esse que é utilizado na implementação da 
produção e na capacidade técnica da unidade 
a outros níveis;

z/7) O Estado, no âmbito da política de fomento 
ao investimento privado, tem interesse em 
acolher este projecto, quer peio que vem 
acrescentar à prestação de serviços especiali- 
zados, quer pelo impacto social e económico 
que pode ter no País, mas, sobretudo, pelo 
número de postos de trabalho directos e indi- 
rectos que se vai criar.

As Partes, de boa-fé, nos termos dos artigos 53 0 e 
segumtes da supracitada lei, celebram o presenteContrato de Investimento Privado que se reee nelZu i ntrat0 
tes e pela legislação aplicável. P aS Seguin' 

CLÁUSULA 1?
(Definições)

«i ,nvestimento Privad°> 

abaixo reproduzidas têm Í .fiC°nteXt0’ « d^- 
atnbuído nos números que se seguem ad° *hes é 

a> «Contraio» — sinnifi^. '
lnves‘'mento Primado etodPreSente C°ntrat0 de

b) «Data efetiva» __ . ° ®todos seus Anexos;
Pelas Partes; a ^'natura do Contrato

c) «Afiliada» — sifrnifi

deíenha,directaou inZ ,nvestidora Interna 
eapúal social ou dos direitosT”16’ ”rnaioria do 

‘eia Gera| de Sócios de m ? V°t0 da Assem- 

sociedade d reitos de gestão ~ °U’ a,nda,
detenÍ7d0Uentidade; iiEZ COntrol° “essa 

capital social °U ‘ndirectamenteS°Cledade<)Ue

qUalquer socie. 

dade na qual a maioria do capital social ou utna 
maioria de votos na respectiva Assembleia Geral 
de accionistas, ou os direitos que conferem 0 
controlo da gestão dessa sociedade ou entidade, 
seiam detidos directa ou indirectamente por 
uma sociedade ou qualquer outra entidade que 
detenha directa ou indirectamente, a maioria do 
capital social ou a maioria dos dire.tos de voto 
na Assembleia Geral de Accionistas ou órgão 
equivalente da Investidora Interna ou que tenha 
os direitos de gestão ou controlo desta;

d) «Anexos» - significa os documentos juntos ao
Contrato de Investimento e que dele fazem parte 
integrante, listados na cláusula 25? infra;

e) «ANIP» — significa a Agência Nacional para o
Investimento Privado;

fi «BNA» — significa o Banco Nacional de Angola;
g) «CRIP» — significa o Certificado de Registo de

Investimento Privado, previsto nos artigos 65? 
da Lei do Investimento Privado;

h) «Estudo de Impacte Económico-Financeiro t
Social» — significa o estudo demonstrativo d( 
impacto económico-financeiro e social do Pro­
jecto de Investimento, previsto na alínea j) do 
artigo 53.° n.° 2 da Lei do Investimento Privado;

i) «Lei Aplicável» — significa todo e qualquer
instrumento legislativo do Estado Angolano, 
nomeadamente a Lei do Investimento Privado, 
a Lei sobre os Incentivos Fiscais e Aduaneiros 
ao Investimento Privado (em tudo que não tenha 
sido revogado pela Lei do Investimento Pri­
vado), bem como qualquer outra legislação err 
vigor na República de Angola que possa ser, n< 
seu todo ou em parte, aplicável a qualquer maté­
ria relacionada com o Projecto de Investimento;

j) «Lei do Investimento Privado» — significa a Lei n?
20/11, de 20 de Maio;

k) «Plano de Formação Profissional» — significa 0
plano de formação previsto no artigo 72.°/03, da 
Lei do Investimento Privado;

J P/ojec/o de Investimento» — significa o empreen­

dimento a executar pelas Investidoras ao abrigc 
o presente Contrato de Investimento, tal como 

2. Em cíKSC?t0 ?a c^usu^a ^-a do presente Contrato, 
da Lei do Inveç/ & tera^ão’ tota^ ou parcial, do artigo 2.‘ 
definições incoTT PrÍVad°’ aS Partes mordam fiue aí 
P°r força desta cl^3 ? n.eSte ^ontrato de Investimento, 
buído pela Lei do 1™^ ° s^n^cado que lhes é atri'
assinatura. estlrnento Privado em vigor na data & 

n“3‘ e 21?o1pCreXaSceí!nÍÇÕeS previstas na cláusula b’ 

0 rçesmo, qUer t on ratÇ de Investimento é sempr* 
W .T “‘“fe »» Plural ou no * 

«mus no géMro mscu|in0 ot 
i

CLÁUSULA2?
(Natureza, objecto do Contrato)

À. 0 presente Contrato tem natureza administrativa-
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2. O presente Contrato de Investimento tem por objecto a 
implementação no território nacional de uma fábrica de pro­
dução de bens alimentares de primeira necessidade.

3. A sociedade desenvolve a actividade de indústria con­
substanciada na produção de 4 (quatro) grandes grupos de 
especialidades, designadamente pães, croissanteries, sobre­
mesas e pastelaria e prevê, ainda, numa fase posterior, a 
produção de massas e pizzas.

CLÁUSULA 3.a
(Localização do Investimento e regime jurídico 

dos bens da Investidora)

1. O Projecto de Investimento localiza-se na Província de 
Luanda, Zona de Desenvolvimento A, no Município de Viana, 
Bairro Viana, Viana Park, s/n.°, assim considerado nos termos 
do artigo 35.° alínea a) da Lei do Investimento Privado.

2. Todos os bens e direitos relativos ao Projecto de 
Investimento ficam na titularidade da Sociedade.

3. Os imóveis, bens e equipamentos a afectar ao Projecto 
de Investimento seguem o regime jurídico definido por lei, 
sem prejuízo dos ónus ou encargos que possam vir a incidir 
sobre os mesmos, em consequência de eventual financia­
mento bancário.

CLÁUSULA 4?
(Prazo e cessação)

1. O Contrato de Investimento vigora por tempo indeter­
minado, a partir da data da sua celebração.

2. Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, as 
Partes podem denunciar o Contrato, devendo a denúncia ser 
efectuada por escrito, com a antecedência mínima de 3 (três)

1 meses em relação à data da sua cessação.
3. O Contrato de Investimento podem cessar os seus ter­

mos por:
a) Denúncia, efectuada nos termos do n.° 2 da pre­

sente cláusula;
b) Resolução, fundada na prática de acto ou omissão

que, nos termos dos artigos 83.° a 85.° da Lei 
do Investimento Privado, constitua transgressão.

CLÁUSULA 5.a
(Objectivos do Projecto de Investimento a realizar

no prazo contratual)

São objectivos do Projecto de Investimento a realizar 
durante o prazo contratual:

a) Produzir com qualidade em Angola bens de pri­
meira necessidade;

b) Induzir a criação de novos postos de trabalho para
trabalhadores nacionais e elevar a qualificação 
da mão-de-obra Angolana;

c) Promover o desenvolvimento tecnológico, a eficiência
empresarial, a qualidade dos produtos e a eficiên­
cia produtiva;

d) Promover o desenvolvimento através da introdução
de tecnologias na produção de bens alimentares 
de primeira necessidade;

e) Formar e desenvolver as capacidades e compe­
tências dos angolanos na área de indústria de 
alimentos;

f) Aumentar a capacidade produtiva nacional;

g) Promover o bem-estar económico, social e cultural 
das populações.

CLÁUSULA 6.a
(Operações de Investimento)

Para efeitos do artigo 10.° da Lei de Investimento Privado, 
a implementação do Projecto de Investimento traduz-se nas 
operações de Investimento Interno a seguir indicadas:

a) Utilização de moeda nacional ou outra livremente
conversível domiciliada em território nacional;

b) Aquisição de tecnologia e know-haw,
c) Aquisição de máquinas e equipamentos;
d) Aplicação de recursos financeiros resultantes de

empréstimos no País;
e) Realização de prestações suplementares de capital,

adiantamentos aos sócios e, em geral, emprésti­
mos ligados à participação nos lucros;

f) Aquisição de bens imóveis situados em território
nacional, concretamente, na Zona de Desen­
volvimento A, no Município de Viana, Bairro 
Viana, Viana Park, s/n.°, Pólo de Desenvolvi­
mento Industrial de Viana.

CLÁUSULA 7.a
(Formas de realização do Investimento)

O Projecto de Investimento é realizado pelas seguin­
tes formas, para efeitos do disposto no artigo 11.° da Lei de 
Investimento Privado:

a) Alocação de fundos próprios;
b) Aplicação de disponibilidades existentes em con­

tas bancárias constituídas em Angola, tituladas 
por residentes cambiais;

c) Alocação de máquinas, equipamentos, acessórios,
outros meios fixos corpóreos e incorporação de 
tecnologias e knoyv-how\

d) Incorporação de créditos obtidos pela Investidora
Interna no mercado bancário nacional.

CLÁUSULA 8.a
(Montante e forma de financiamento do Investimento)

1.0 montante total do Investimento é de USD 18.498.542,00 
(dezoito milhões quatrocentos e noventa e oito mil qui­
nhentos e quarenta e dois dólares dos Estados Unidos da 
América) financiados com fundos próprios da Investidora 
Interna e com recurso a financiamento bancário.

2. A Investidora Interna pode, nos termos n.° 2 do artigo 78.° 
da Lei do Investimento Privado, efectuar aumentos do capi­
tal de investimento mediante aprovação da ANIP.

CLÁUSULA 9?
(Programação do Projecto de Investimento)

1. Sem prejuízo da elaboração de programas específicos 
de implementação das fases os cronogramas de implemen­
tação e a programação geral do Projecto de Investimento, 
constam dos anexos.

2. A partir da entrada em vigor do Contrato, a Investidora 
Interna propõe-se a:

a) A executar o Projecto de Investimento num prazo 
de 120 (cento e vinte) dias contados a partir 
da data da assinatura do presente Contrato de 
Investimento;
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3. N, »“f

industrial de uma colab°rado”’ ões previstas nas alíneas
4. O cumprimento das S âQ dos necessários

anteriores está condicionado damente a emissão de 
instrumentos administrativos ° das correspondentes
Licença de Importação e nnierc;a| bem como de 
licenças industrial, amb.ental e come maljbem 
quaisÇquer outros "ncretização.

causas que impediram o cumprimento do Cronograma 
de Implementação do Projecto de Investimento e a nova 
calendarizaçào.

6. No âmbito da execução do Projecto a ANIP realiza 
visitas ao Projecto, com vista à verificação física da exe­
cução do mesmo, ficando as Partes obrigadas a reunirem 
periodicamente sempre que necessário.

CLÁUSULA 10.a
(Mecanismos de acompanhamento do Projecto de Investimento)

1. Em conformidade com o disposto no artigo 71.° da Lei 
n.° 20/11, as Partes acordam que a Investidora Interna ela­
bora e envia à ANIP, com periodicidade anual, relatório sobre 
a execução e implementação do Projecto de Investimento, 
contendo os dados relevantes, nomeadamente, a descrição 
circunstanciada dos trabalhos apurados e indicadores técni­
cos e económicos realizados, bem como outros elementos de 
síntese que se afigurem relevantes e das consequentes altera­
ções ao cronograma de execução, se as houver.

2. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento da 
realização dos investimentos preconizados, a ser efectuado 
pela ANIP, no quadro do disposto na Lei de Investimento 
Privado, os Órgãos do Governo procedem, nos termos e 
forma legalmente prevista, à fiscalização sectorial corrente, 
ao acompanhamento e supervisão de toda a execução do 
Projecto.

3. A Investidora Interna deve facilitar à ANIP o acom­
panhamento e fiscalização das suas actividades, mediante 
disponibilização dos dados e elementos que possuírem de 
natureza técnica, económica, financeira ou outra, cuios 
técnicos devidamente credenciados têm o direito de visi- 
tar o local ou locais de operações, adstritas ao Projecto de 
Investimento, devendo ser-lhes facultadas as condições 
ogisticas necessanas ao desempenho da sua missão 
reaízaç^SiõXl’ ' P°dem .^itar a 

tação e execução do Projecto fc Inv^™ lmplemen’ 
devendo as mesmas serem solicitadas6 'ment° aulorizado, 
antecedência mínima de 5 (cinco) POr,escnl°’com “ma 
pretendida. ) dlas uteis sobre a data

CLÁUSULA 11.’
(Força dc trabalho c plano dc formação profissional)

1 a Investidora Interna prevê criar, em consequência dj 
execução do Projecto de Investimento, um total de 70 nov0sí 
no tos de trabalho directos, dos quais 12 serão ocupados poti 
Trabalhadores estrangeiros e 58 por trabalhadores nacionai^ 
conforme resulta do Plano de Substituição Progressiva dc 
Trabalhadores Estrangeiros por Trabalhadores Nacionais,- 

junto como Anexo D. ,
2. Aos trabalhadores nacionais e dada íormaçao espe. 

cífica sobre técnicas comerciais, promotores de produtos; 
e técnicos de Demo, operários especializados e chefes de; 
turno e técnicos de produção, semelhantes à formação que é' 
dada aos colaboradores da Investidora Interna em Portugal.:

3. Com a implementação de um Plano de Formação; 
Profissional da Mão-de-Obra Angolana, a Investidora 
Interna pretende que a mão-de-obra nacional adquira com- ; 
petências profissionais, proporcionando formação intensiva; 

e transmissão de know-haw.
CLÁUSULA 12.“ 

(Incentivos aduaneiros e fiscais)

1. Nos termos do presente Contrato, a Investidora Interna; 
vai realizar um investimento no sector da indústria transfor­
madora, nomeadamente a produção de bens alimentares, em] 
conformidade com o artigo 21.° alínea a), o ponto ii) da Lei 
n.° 20/11, de 20 de Maio, e, consequentemente, pretende que; 
lhe seja atribuído incentivos fiscais e aduaneiros, nos termos; 
e fundamentos seguintes:

a) Isenção do pagamento de direitos e demais impo­
sições aduaneiras, com excepção do imposto de, 
selo e taxas devidas pela prestação de serviços, 
sobre as mercadorias importadas, nos termos do, 
n.° 3 do artigo 28.° da citada lei;

b) Isenção do pagamento do Imposto Industrial sobre
os lucros do Investimento Privado por um perí-i 

odo de 3 (três) anos e 9 (nove) meses, nos termoS: 
da alínea a) do n.° 1 do artigo 38.° da citada lei; ■

c) Isenção do Pagamento do Imposto sobre Aplicação'
de Capitais relativamente aos lucros distribuído/ 
que venham a ser distribuídos aos accionista&i 
P°r um Pen°dode 2 (dois) an°s, nos termos dfi

78 ° d0 InlPosto de Sisa pelai

lXXÍlm°VeÍS adStrit0S a° Proíecto 4
CLÁUSULA 13 a

(mpado económico csocialdoprojecto) |

EconómicoXanTeiXVç1?'^ EStUd° de Impact°’ 

de Investimento, através do V™10 ao presente Contrato j 

cadores que por sua vez nerm h* afendos diversos indi-:
económico do Projecto d^XT ° 1

no’°gicos modernos e bens0"3' de SÍStemas tei 
da indústria* necessários ao sectoi

P^Kçào naciona|. I
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d) Transferência de tecnologias e aumento da eficácia
produtiva;

e) Criação de um VAB numa média anual de
USD 11.780.784,00;

f) Criação de 70 novos postos de trabalho directos e
outros tantos indirectos, bem como a qualifica­
ção da mão-de-obra nacional;

g) Previsão da realização, a nível local, de Projectos
de interesse social, como criação de um pro­
grama de formação intensiva para os quadros 
nacionais;

h) Contribuir para a formação bruta de capital através
da construção de um empreendimento Industrial.

CLÁUSULA 14?
(Impacte ambiental do Projecto de Investimento)

A Investidora Interna obriga-se a cumprir a Lei de Bases 
do Ambiente e a Lei de Avaliação Ambiental em vigor, 
aplicáveis no funcionamento da Construção Civil, com­
prometendo-se, nos termos da mencionada lei e ainda dos 
Decretos n.° 59/07, de 13 de Julho, sobre o Licenciamento 
Ambiental, Decreto Executivo Conjunto n.° 130/09, de 26 
de Novembro sobre as Taxas Ambientais, Decreto n.° 1/10, 
de 26 de Janeiro, sobre Auditorias Ambientais, a obter as 
respectivas licenças.

CLÁUSULA 15?
(Garantias e protecção do Investimento)

A Investidora Interna goza das garantias e das regras 
de protecção de direitos especiais previstos na Lei do 
Investimento Privado, designadamente as previstas nos arti­
gos 14.°, 15.°, 16.°, 17.° e 22°, no Contrato de Investimento 
e, em geral, nas disposições da lei aplicável, sobre a matéria.

CLÁUSULA 16?
(Apoio Institucional do Estado Angolano)

O Estado Angolano, através de cada uma das entidades 
competentes abaixo mencionadas, de acordo com as suas 
competências e no alcance do interesse sócio-económico 
do Projecto de Investimento, compromete-se a proceder do 
seguinte modo:

a) Banco Nacional'. — Autorização, aprovação e
emissão de todas as licenças referentes aos paga­
mentos para o exterior de Angola que venham 
a ser devidos pela Investidora Interna por força 
deste Contrato de Investimento, de quaisquer 
outros Contratos relacionados com o Projecto 
de Investimento e/ou da lei aplicável, incluindo, 
sem limitação, compensações, indemnizações, 
reembolsos ou incentivos de qualquer natureza;

b) Ministérios da Indústria, Construção, do Urba­
nismo, Ambiente e do Comércio'. —Autorização, 
aprovação e emissão de todas as licenças e 
alvarás que se venham a revelar necessário à 
actividade da sociedade objecto do projecto de 
investimento;

c) Ministério da Administração Pública, Trabalho e
Segurança Social.

Apoio a acções de formação e de realização de estágios 
profissionais, bem como dar acompanhamento nos domínios 
da legislação laborai e segurança social.

CLÁUSULA 17?
(Obrigações da Investidora)

1. A Investidora Interna deve, em especial, cumprir as 
seguintes obrigações:

a) Realizar as operações de investimento previstas no
presente Contrato de Investimento dentro dos 
prazos acordados;

b) Promover a formação de mão-de-obra nacional
e angolanização progressiva dos quadros, com 
consonância com o disposto na cláusula 1 La;

c) Respeitar os regimes legais aplicáveis, em parti­
cular o ambiental, o de higiene, protecção e 
segurança e assegurar a aplicação do plano de 
contas e demais regras contabilísticas em vigor;

d) Manter sigilo sobre todas as informações e/ou
quaisquer documentos decorrentes da negocia­
ção, da execução e da resolução do Contrato 
de Investimento, nomeadamente, acordos, car­
tas, contratos, comunicações, os documentos 
constantes dos Anexos e/ou quaisquer outros 
relacionados com as Partes.

2. Ficam excluídos do disposto na alínea d) anterior os 
dados, as informações e os documentos que, por exigência 
legal, judicial ou contratual, deve ser prestados ou apresen­
tados a outras entidades públicas para o cumprimento de 
qualquer outro dever imposto por lei. Nesse caso, a informa­
ção deve ser prestada apenas à entidade que dela carece, e o 
seu conteúdo deve ser restringido ao estritamente necessário 
para o fim que se pretende atingir.

CLÁUSULA 18?
(Infracções e sanções)

1. O incumprimento culposo das obrigações previstas no 
Contrato de Investimento pela Investidora Interna, que não 
constitua, igualmente, uma infraeção ao abrigo dos artigos 84.° 
e 85.° da Lei do Investimento Privado, não determina a apli­
cação de nenhuma das sanções previstas no artigo 86.° da 
mesma Lei do Investimento Privado.

2. Na fixação dos actos ou omissões que possam vir a ser 
qualificados como infracções, ao abrigo do artigo 84.° da Lei 
do Investimento Privado, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de Direito Penal e do Ilícito de Mera Ordenação Social pre­
vistos pela lei angolana.

CLÁUSULA 19?
(Cessão da posição contratual)

1. A posição do Estado Angolano, no Contrato de 
Investimento é, pela sua natureza, intransmissível.

2. A cessão, total ou parcial, da posição contratual ou 
social da Investidora Interna, no Contrato de Investimento 
e em todos os demais actos e contratos relacionados com o 
Projecto de Investimento, é autorizada pelo Estado Angolano 
nos termos da Lei Aplicável.

CLÁUSULA 20? 
(Força Maior)

1. Consideram-se eventos de força maior quaisquer acon­
tecimentos que ocorram e que estejam razoavelmente fora 
do controlo da Parte afectada pelo mesmo, incluindo estado 
de guerra, quer declarado ou não, actos de guerra, hostili­
dades ou invasão, rebeliões, tumultos, epidemias, radiações
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acórdãos, ordens ou decisões do tribunal arbitrai e c ! 
metem-se a prontamente cumprir com as mesmas 
precisos termos. _ li

10 O disposto nesta clausula nao afasta o direi, ‘ 
recurso aos tribunais judiciais comuns para efeitos J 
vidências cautelares, não podendo tal recurso ser ente? 
como renúncia aos efeitos da presente cláusula arbitrai 

CLÁUSULA 22? !

(fnício de vigência)

0 Contrato de Investimento entra em vigor na daJ 

assinatura. !

j

■

i cão raio inundações graves, ciclones, ■ 
atómicas, fogo, exp o . ’> naturais,
tremoresdetenaeou^caacli o tem por ,

2. A responsabilidade pelo mcum-
efeito exonerar as Parte das obngaçoes
primento ou cumpnmen investimento que sejam 
emergentes do presente Contrato de Invés

r* "’‘,n “ p«—.
medida em que o respectivo cumpnmento, exacio P 
tiver sido efectivamente impedido.

3 Caso a ocorrência de um evento Ç 
impeça temporariamente o cumprimento de uma obngaçao 
com prazo certo, o respectivo prazo para cumprimento sus­
pende-se até que seja reposta a situação existente antes a 
ocorrência do evento de força maior.

CLÁUSULA 2 l.a 
(Resolução de conflitos)

1. Quaisquer litígios ou divergências relativos à vali­
dade, interpretação, cumprimento, alteração ou vigência 
do presente Contrato de Investimento, bem como sobre a 
interpretação e aplicação de quaisquer leis, decretos, regula­
mentos ou decisões com impacto sobre o mesmo, as Partes 
diligenciam no sentido de alcançar, por acordo amigável, 
uma solução adequada e equitativa.

2. Se no prazo de 90 (noventa) dias não for possível obter 
uma solução negociada, nos termos previstos no número 
anterior, as Partes acordam em submeter o litígio à arbitra­
gem, de acordo com o disposto na Lei n.° 16/03, de 25 de Julho.

3. O Tribunal Arbitrai é constituído por um número 
ímpar de árbitros, devendo cada uma das Partes em conflito 
nomear um árbitro, e sendo o árbitro presidente designado 
pelos árbitros escolhidos pelas Partes.
nhn4o« nOtlficaçâ0’a fazer P°r qualquer das Partes, deve 
obngatonamente, .dentificar as outras Partes, indicar a 
pretensão de submissão do litígio à arbitragem indicar a 

máximo de 15 (quinze) diasTnó'0 pr°fissi°nal> no Prazo 
comunicação. P s a recepção da referida

to Pel^esP noSrmtÍol0 g?8 nomea- 

no '-al que for escolS pe Angola’ ^anda, 
segundo o direito angolano^ □ ° Presidente e julga

proferida no praZo8máximnaVe^dO a resPectiva decisão 
""‘“o° P"“” ‘ «"fctao ™*

Lozar relatlvamente aos

(

CLÁUSULA 23.3 ;
(Língua)

1. As Partes acordam que todos os documentos conte > 
tuais, descritos na Cláusula 24.a infra, assim como toda: 
documentação que as mesmas venham a trocar no âmbitof 
sua execução, deverão estar em Língua Portuguesa.

2. Caso qualquer uma das Partes produza ou invoqu 
algum documento em língua estrangeira, este só é eficazs 
traduzido para Língua Portuguesa, sem prejuízo de, emeas 
de litígio ou dúvida, prevalecer o conteúdo do documenl 
original sobre a tradução.

CLÁUSULA 24?

(Documentos Contratuais)

1. O Contrato de Investimento, com os seus Anexos; 
o CRIP contêm todos os direitos e obrigações assumiái 
pelas Partes, no que diz respeito à definição e disciplina d; 
relações entre si, no âmbito do Contrato de Investimento^ 
prevalece sobre quaisquer outros acordos ou entendimenM 
orais ou escritos, de sentido diverso.

2. Excepto nos casos expressamente previstos no prt 
sente Contrato de Investimento, qualquer outra alteraçL 
ao Contrato de Investimento e/ou ao CRIP, para ser válidlj 
tem que constar de documento escrito assinado por todas a 
Partes.

~ 3. Em caso de litígio e/ou divergência de interpreta­
ção entre as Partes, o Contrato de Investimento e o CR® : 

P° Ser inteWdos e/ou invocados separadamen» 
entre si e/ou perante terceiros.
de lnvp^en^° contradições entre o conteúdo do Contra»: 
Contrata 6 ° CR1P’ Preva^em as Cláusulas d. 

emissãTdp?0 'ncorrec,?ão do CRIP, a ANIP procede íj 

aeia dirigida ^lainvSradata 03 COmunicaçã° qUÊ

mento™3 execuça° do Projecto de Investi'. 
económica’fina^ 

JPanodefonnação; t0’

CLÁUSULA 25“

. ’■ a>

nvestimento só se conside

l

r
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ram validamente realizadas se forem efectuadas por escrito 
e entregues pessoalmente ou enviadas por correio, correio 
electrónico (E-mail) e fax para os seguintes endereços:

Estado Angolano, representado pela ANIP:
Morada: Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar, 

Edifício do Ministério da Indústria.
Luanda-Angola.
Telefones: (+244) 222 39 14 34 / 33 12 52. 
Fax: (+244) 222 39 33 81 / 39 38 33.
CP: 5465.
E-mail: geral@ anip.co.ao

CORIAL — Sociedade Industrial de Produtos 
Alimentares, S. A., representada pelo Escritório de 
Advogados Ckadvogados.

Morada: Torre Ambiente, 2.° Piso C, Rua Major 
Kanhangulo, n.° 11.

Telefone: +244 222 310 003 +244 244 310 687 
+244 923 412011 +244 925688190.

Email: geral @ ckadvogados.co.ao
2. Quaisquer alterações às moradas acima referidas 

devem ser comunicadas, por escrito, à outra Parte do pre­
sente Contrato de Investimento, com a antecedência mínima 
de 3 (três) dias sobre a data em que tal alteração ocorra.

3. As comunicações ao abrigo do presente Contrato de 
Investimento são efectuadas por carta ou fax e têm-se por 
realizadas no dia da sua entrega, ou no dia útil seguinte, caso 
o dia da entrega não seja dia útil.

Tendo as Partes acordado no disposto no presente 
Contrato de Investimento, os seus representantes autori­
zados assinaram o mesmo, em três originais, escritos em 
língua portuguesa.

Luanda, aos [...] de [...] de 20[...]

Pela República de Angola, Agência Nacional para o 
Investimento Privado.

Pela CORIAL — Sociedade Industrial de Produtos 
Alimentares, S. A.,

Decreto Presidencial n.° 2/14 
de 2 de Janeiro

Considerando que o Código Mineiro, aprovado pela Lei 
n.° 31/11, de 23 de Setembro, no seu artigo 192.°, prevê a 
possibilidade do Titular do Poder Executivo criar órgãos 
públicos de promoção da comercialização de minerais estra­
tégicos, visando a salvaguarda do interesse público e da 
soberania, no âmbito do mercado desses minerais;

Havendo necessidade de se organizar o sistema de 
comercialização do ouro produzido no País e garantir a parti­
cipação organizada e eficiente dos compradores, vendedores 
c demais agentes que intervêm nas transacções comerciais 
leste mineral;

Tendo em conta o disposto no artigo 192.° do Código 
Mineiro;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí­
nea d) do artigo 120.° e do n.° 3 do artigo 125.°, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO l.° 
(Criação)

É criada a Agência Reguladora do Mercado do Ouro, 
abreviadamente designada por Agência do Ouro.

ARTIGO 2.° 
(Natureza)

A Agência do Ouro tem natureza de instituto público, 
com os poderes reguladores e fiscalizadores do mercado do 
ouro.

ARTIGO 3.° 
(Operacionalização)

O Ministério da Geologia e Minas conjuntamente com 
o Ministério das Finanças devem criar as condições físicas, 
financeiras e humanas necessárias à operacionalização da 
Agência do Ouro, no prazo de seis meses a contar da data da 
publicação deste Diploma.

ARTIGO 4.° 
(Receitas)

As receitas da Agência do Ouro provêem das seguintes 
fontes:

a) Orçamento Geral do Estado;
b) Comissões de cobertura dos custos operacionais em

que esteja envolvida, a ser definido por Decreto 
Executivo Conjunto do Ministro da Geologia e 
Minas e do Ministro das Finanças;

c) Produto da comercialização de ouro do mercado
artesanal;

d) Emolumentos pela emissão de certificados de ori­
gem de ouro que se destinam à exportação, cujo 
valor é definido por Decreto Executivo Conjunto 
do Ministro da Geologia e Minas e do Ministro 
das Finanças;

e) Outras receitas resultantes da sua natureza empre­
sarial, definidas no Estatuto.

ARTIGO 5.°
(Receitas de emolumentos)

Das receitas provenientes dos emolumentos referi­
dos na alínea d) do artigo anterior, 50% são destinadas ao 
Ministério da tutela para melhoria das condições de fiscali­
zação das actividades mineiras, a serem transferidos no final 
de cada mês.

ARTIGO 6.°
(Lucros da comercialização no mercado artesanal)

1. Dos lucros provenientes da comercialização do ouro 
do mercado artesanal referidos na alínea c) do artigo 6.°, 
depois de deduzidos os impostos e demais encargos, 15% 
são destinados ao Ministério da Geologia e Minas, visando 
a melhoria de condições de trabalho, de organização e de 
assistência aos trabalhadores e quadros, de formação e de 
realização de eventos de promoção intema e externa do 
potencial mineiro de Angola, de acordo com um programa a 
aprovar pelo Titular do Poder Executivo para cada ano.

2. Os lucros a que se refere o número anterior são trans­
feridos para uma conta específica aberta para o efeito, no 
final de cada operação de comercialização.



ARTIGO 7.°
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico da Agência do Ouro, 
anexo ao presente Decreto Presidencial e que dele é parte 

integrante.
ARTIGO 8.°

(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que se suscitarem na interpre­
tação e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo 

Presidente da República.
ARTIGO 9.°

(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação.
Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 

29 de Agosto de 2013.
Publique-se.
Luanda, aos 10 de Dezembro de 2013.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

, Envio, aos órgãos de gestão da Agênci, a 
de directivas ou recomendações sobre os^v 
tivos a atingir e as prioridades a obse^. 
respectiva prossecução; ,

h) Suspensão, anulação ou revogação dos 
gestão da Agência do Ouro que violem tiam considerados lesivos do interesse p^, 

C) Instauração de inquéritos ou sindicâncias
que haja indícios de violaçao da lei ou le^, 
interesse público;

d) Exercício do poder disciplinar sobre os me^ 
do Conselho de Administração da Agência( 
Ouro.

3. Em caso de grave inércia da Agência do Ouro, de^ 
nadamente na prática de actos devidos ou na adopçàoi 
medidas necessárias ao controlo, fiscalização ou supen 
são dos mercados do ouro, o órgão de superintendênciag$; 
do poder de tutela substitutiva, sem prejuízo da tomadaij 
medidas de responsabilização que julgar pertinentes, a; 

termos da lei.

ESTATUTO ORGÂNICO DA AGÊNCIA 
REGULADORA DO MERCADO DO OURO 

(AGÊNCIA DO OURO)

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Denominação, natureza, sede e duração)

1. O órgão público de promoção da comercialização 
do ouro adopta a denominação de Agência Reguladora do 
Mercado do Ouro, abreviadamente designado como Agência 
do Ouro e tem a natureza de Instituto Público, com jurisdi­
ção em todo o território nacional.

2. A Agência do Ouro tem a sua sede em Luanda, podendo 
ter representações e/ou delegações em outras localidades do 
País, sempre que as necessidades funcionais o justificarem.

3. A Agência do Ouro pode criar sucursais, agências, 
delegações ou qualquer outra forma de representação legal 
no estrangeiro, mediante prévia autorização do Ministro da 
Geologia e Minas.

4. A Agência do Ouro tem duração indeterminada.

ARTIGO 2.°
(Superintendência e tutela)

1. A Agência do Ouro está sob a superintendência do 
Titular do Poder Executivo, que pode delegar, no todo ou em 
parte, através de instrumento próprio, os poderes de superin­
tendência a um Membro do Executivo.

2. A Agência do Ouro é tutelada pelo Ministério da 
Geologia e Minas.

ARTIGO 3.°
(Conteúdo da superintendência)

1. A superintendência é exercida nos termos da legisla­
ção em vigor e, em especial, do presente Estatuto.

2. A superintendência consiste na emanação, de entre 
outros, dos seguintes actos:

ARTIGO 4 o J
(Conteúdo da tutela)

1. A tutela deve ser exercida nos termos da legislaçãoa 

vigor e, em especial, do presente estatuto.
2. A tutela consiste, designadamente, na emanação à 

seguintes actos:
a) Apreciar as propostas da Agência do Ouro para 

elaboração de uma política nacional do ouro, 
ser aprovada pelo órgão de superintendência,

b) Apreciar as propostas da Agência do Ouro so 
Diplomas Legais relativas às matérias do oura

c) Aprovar as tarifas uniformes relativas ao ouro, s 
conformidade com a legislação aplicável;

4 Aprovar o enquadramento geral das condiç^ 
obrigatórias relativas ao ouro, instituídas p° 

entidades públicas ou outras;
e) Apreciar e decidir, nos termos da legislação aphc* 

vel, as propostas da Agência do Ouro referente 
aos pedidos de constituição, fusão, extinça* 
liquidação ou cancelamento de autorização 
empresas e entidades do mercado do ouro;

f) Aprovar o plano de actividades, o relatório de acOj 
vidades, bem como o relatório e contas anual M 
semestral, da Agência do Ouro, a serem subine 
tidos ao órgão de superintendência;

g) Autorizar a criação de serviços da Agência do Ottf 
territorialmente desconcentrados;

h) Aprovar, nos termos da legislação aplicável, ® 
propostas de alteração do quadro de pessoal $ 
Agência do Ouro;

i) Praticar quaisquer outros actos para o exercício 
demais atribuições decorrentes da tuteia, n*”’ 
termos da legislação em vigor.

ARTIGO 5.° 
(Autonomia)

1. A Agencia do Ouro é uma pessoa colectiva de direit*1 
Pu hco, dotada de personalidade jurídica, autonom'»:



I SÉRIE — N.° 1 — DE 2 DE JANEIRO DE 2014 9

administrativa, financeira, organizativa, regulamentar e 
patrimonial, nos termos da lei.

2. A Agência do Ouro tem os direitos e obrigações legais 
necessários à prossecução do seu objecto social, respon­
dendo pelas obrigações que contrair.

3. A Agência do Ouro tem, sobre os bens e valores à sua 
disposição, os direitos de uso e disposição.

4. Os bens afectos à actividade da Agência do Ouro 
devem ser utilizados racionalmente, com vista a garantir a 
sua máxima rentabilidade.

ARTIGO 6.°
(Objecto)

1. Constitui objecto principal da Agência do Ouro a 
organização, regulação e fiscalização do mercado de ouro.

2. Para a prossecução do seu objecto, a Agência do Ouro 
tem as seguintes atribuições:

a) Participar na definição das políticas relativas à
comercialização do ouro no País;

b) Organizar o sistema de vendas, criando as regras
de execução dos sistemas de comercialização em 
vigor, bem como garantir as condições físicas 
para a participação eficiente dos compradores e 
vendedores na comercialização;

c) Garantir os interesses comerciais dos produtores
mediante um eficiente sistema de concorrência, 
marketing e de promoção de vendas;

d) Garantir a segurança das transacções sobre ouro,
mediante a aplicação de regras de conduta, ética 
comercial e prevenção de fraudes;

e) Prevenir, através de medidas comerciais adequadas,
a estabilidade dos preços no mercado nacional;

f) Emitir certificados de origem do ouro que se desti­
nem à exportação;

g) Garantir a compra do ouro produzido no mercado
artesanal e realizar a sua revenda nos mercados 
nacional e internacional;

h) Executar, acompanhar, controlar e gerir a política
de comercialização e preços, no âmbito do ouro;

zj Emitir, assegurar e preservar os títulos de certifi­
cação das transacções comerciais e de valor do 
ouro produzido no País;

j) Tomar as providências necessárias para garantir a
impressão e controlar o uso dos títulos de certifi­
cação das transacções de ouro no País;

k) Executar, acompanhar e controlar as transacções
comerciais de ouro;

l) Sem prejuízo do disposto na lei, determinar e tor­
nar públicas as condições estabelecidas para a 
comercialização e exportação de ouro;

m) Zelar pela racionalidade da exploração nacional
do ouro, assegurando, com essa finalidade, a 
função de fiscalizador e gestor das disponibili­
dades deste mineral no País;

n) Participar na elaboração da programação anual do
Executivo, de modo a compatibilizar a gestão 
das reservas auríferas com as necessidades de 
estabilização do mercado e diversificação sus­
tentada da economia nacional;

o) Garantir e assegurar um sistema de informação,
compilação e armazenamento de dados estatísti­
cos e demais documentação, nos domínios da sua 
actividade, de forma a servir como instrumento 
eficiente de coordenação, gestão e controlo da 
comercialização do ouro no País;

p) Propor ao Ministro da Geologia e Minas a conces­
são de licenças de comercialização de ouro que 
se destinem à exportação e ao mercado local;

q) Exercer as demais atribuições que resultem da lei.
3. Para a efectivação das suas atribuições, a Agência do 

Ouro pode emitir directivas, despachos e regras de execução 
obrigatória para os seus destinatários, relativamente às atri­
buições da Agência do Ouro.

4. Por simples despacho do órgão de superintendência, 
o objecto e âmbito da Agência do Ouro pode alargar-se a 
outros minerais estratégicos, com as devidas adaptações 
requeridas pela natureza de cada um desses minerais.

ARTIGO 7.°
(Outras atribuições)

1. A Agência do Ouro tem, além das previstas no artigo 
anterior, as seguintes atribuições:

a) Regulação e supervisão, nos termos da legislação
aplicável do mercado do ouro, em conformidade 
com a política económica e financeira nacional, 
impulsionando o desenvolvimento equilibrado e 
eficiente do mercado, e definindo as regras para 
o bom funcionamento do mercado de ouro e de 
actividades complementares;

b) Fiscalização das actividades referidas na alínea
anterior, adoptando medidas e implementando 
acções com vista à normalização do funciona­
mento legal, técnico e financeiro das entidades 
que as prosseguem, nomeadamente as referentes 
à gestão sã e prudente das provisões técnicas e 
suas aplicações financeiras, nos termos da legis­
lação aplicável.

2. A Agência do Ouro incumbe, em geral, praticar todos 
os actos que se mostrem necessários ou convenientes à regu­
lação, supervisão, bom funcionamento, acompanhamento e 
controlo das empresas e mediadores do mercado do ouro.

3. À Agência do Ouro incumbe, designadamente:
a) Apresentar ao órgão de tutela as propostas de Diplo­

mas legais sobre a comercialização do ouro;
b) Apreciar e propor ao órgão de tutela as condições

gerais e especiais para o mercado do ouro, bem 
como as tarifas uniformes a serem praticadas;

c) Acompanhar e avaliar o impacto macro-económico
do ouro, designadamente sobre a balança de 
pagamentos, da actividade mineira e das bolsas 
internacionais;

d) Acompanhar as contas técnicas dos diversos
operadores comerciais do mercado do ouro e 
pronunciar-se sobre a sua sustentabilidade;

e) Apreciar e emitir parecer sobre a autorização de
constituição, fusão, cisão, extinção, liquidação 
ou cancelamento de autorização de empresas 
do mercado do ouro, de conformidade com a 
legislação aplicável;
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fí Acompanhar e controlar a representação e cau- 

empresas comerciais do mercado do ouro
S) Dar parecer aos pedidos de exploração do ouro ** b» como sugerir » órgèo * - « « 

técnicas, condições gerais e especiais dos diver­
sos ramos e modalidades do mercado do ouro, 
em conformidade com a legislação especifica, 
bem como opinar sobre o cancelamento dos 
mesmos;

h) Apreciar os pedidos de alterações de estatutos e de
capital social das empresas comerciais do mer­
cado do ouro e sociedades gestoras de fundos do 
ouro, nos termos da legislação aplicável e orien­
tações ou recomendações do órgão de tutela,

i) Apreciar os relatórios e contas e outros instru­
mentos de gestão, nos termos da legislação 
e regulamentação aplicáveis, as garantias 
financeiras ou outras contrapartidas da mesma 
natureza, designadamente as provisões técnicas 
ou transmissões patrimoniais, e o cumprimento 
dos critérios de solvabilidade e de uma gestão sã 
e prudente, das empresas comerciais do mercado 
do ouro;

j) Inspeccionar ordinariamente, ou extraordinaria­
mente sempre que necessário, a actividade das 
empresas e entidades que operam no mercado do 
ouro, com o fim de ajuizar os riscos efectivos por 
elas assumidos e verificar a regularidade técnica, 
financeira ou jurídica da sua actividade, bem 
como a verdade material dos seus documentos 
contabilísticos e demais títulos patrimoniais;

k) Praticar os actos necessários à regularização, pelas
entidades inspeccionadas, das anomalias e insu­
ficiências detectadas nas inspecções efectuadas 
pelos seus funcionários;

l) Instaurar e instruir processos de transgressão,
aplicando as respectivas sanções ou propondo 
ao órgão de tutela a aplicação das sanções que 
sejam da sua competência, de conformidade 
com a legislação aplicável, bem como proceder 
à arrecadação das multas resultantes das infrac- 
ções praticadas;

m) Atender e decidir as reclamações que lhe sejam
apresentadas por presumíveis violações de 
normas legais aplicáveis ao mercado do ouro e 
aconselhar sobre as vias do seu atendimento dos 
pedidos, sem prejuízo das competências do foro 
apropriado para a resolução de litígios entre as 
partes contratantes;

n) Propor ao Ministro da Geologia e Minas a con­
vocação do Conselho Técnico, nos termos da 
legislação vigente e dos seus regulamentos-

o) Desencadear acções de apoio e fomento da acti-
vidade do mercado do ouro, designadamente 
relativas a formação de quadros, investigação e 
estudos sobre as matérias do ouro;

P) Dinamizar, em colaboração com os órgãos compe­
tentes, os processos de criação e funcionamento 

de um sistema célere e eficiente de resoU 
litígios que ocorram no mercado do ouro; j

a) Registar os acordos parassociais, os instnLi 
de representação e outros acordos de acci J; 
e aferir o seu impacto sobre o efectivo 
das empresas comerciais do mercado;

r) Promover o registo dos titulares dos órgãos,’ 
gestão das empresas comerciais do mercai,G 
ouro e pronunciar-se sobre a sua idoneid^j 

capacidade; ■
Praticar os actos que, por legislação especial,t ; 

decisão do órgão de superintendência ouf 
órgão de tutela, lhe sejam acometidos.

ARTIGO 8.°
(Regime jurídico) •

1. A Agência do Ouro rege-se pelas disposições« 
presente estatuto, pelos Regulamentos que 0 venham a cou 
plementar, bem como, no que não estiver especialmen 
regulado, pela legislação aplicável.

2. A Agência do Ouro deve observar as regras e norma
legais aplicáveis aos institutos públicos, quanto à organiza; 
ção, funcionamento e gestão e aos poderes de regulação ■ ' 
fiscalização públicas. fe ’

i <
CAPITULOU b

i Património
s

ARTIGO 9.°
(Património e autonomia financeira)

bens p rimoni0 da Agência do Ouro é constituído peli. 1 
como oq lr,eit0S.^ue forem alocados pelo Estado, be < 
adminkt os no exenncio da sua actividade, podenih 
mos da 1SP°r Iivremente do seu património, nos te- 
mos da !ei e do presente Estatuto. j
cobrane. j exciusiva competência da Agência do Ouro J . 

que lhe qp’6 rCpeitas Provenientes das suas actividades fl-j t 
bem comnT1 acu?ta<^as nos termos do estatuto ou da lei; 
prosseencâ j readzaçào de todas as despesas inerentes;; 
Prossecução do seu objecto social.

artigo io.°
j (Fundo de constituição)

de Kz* 500 nnn C0nst*tuiçà° da Agência do Ouro l« j Podendo ser a 0,00°’00 ^uinhentos milhões de kwanzasj 

das natrimnn;Umenta<Í0 ^uand° necessário, através de entra. 
Próprios de reservas* me‘° de incorPorai>:ão de 
Conselho de Admini\t° m?ntante ^ue for proposto pelo se. 
tutela. 'mstraçao e aprovado pelo Ministro

a sua realizaca^16' aument0 do fimdo de constituiçã0'; 
exigido para a satkf eftUada de acordo com o calendário 

c°ndições aprovadas^ ^P1^’

ARTIGO 11.° I
(Receitas) g

Sem prejuízo de outras previstas na lei, constituem r 
tas da Agência do Ouro: (

a) As receitas resultantes da prossecução empros
do seu objecto social;

b) Os rendimentos de bens próprios ou a si aloca
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c) As comparticipações, dotações ou subsídios do
Estado ou de outras entidades públicas;

d) As doações, heranças ou legados que lhe sejam
destinados;

e) O produto de alienação dos bens próprios e da
constituição dos direitos sobre eles;

f) As comissões para cobertura dos custos opera­
cionais em que esteja envolvida, cujo valor 
é aprovado conjuntamente pelo Ministro das 
Finanças e pelo Ministro da Geologia e Minas;

g) O produto da comercialização de ouro bruto do
mercado artesanal;

h) Os emolumentos pela emissão de certificados ou
serviços inerentes à sua função reguladora;

i) Quaisquer outros rendimentos ou valores que pro­
venham da sua actividade ou que, por lei, lhe 
pertençam.

ARTIGO 12.°
(Recurso ao crédito)

A Agência do Ouro pode recorrer ao crédito bancário ou 
comercial, bem como obter crédito junto do público, através 
de emissão de títulos, nos termos da lei, para o financiamento 
da sua actividade, segundo o plano de crédito aprovado e as 
normas fixadas pelo Ministério das Finanças e na lei.

ARTIGO I3.°
(Amortização)

Nos termos que forem superiormente fixados, a Agência 
do Ouro pode proceder às amortizações legais, para reposi­
ção dos fundos fixos que lhe estão adstritos.

ARTIGO 14.°
(Aplicação dos resultados financeiros)

1. Nas proporções fixadas por lei, depois de pagos os 
impostos, são anualmente distribuídos ou afectados os resul­
tados dos exercícios anuais, de acordo com o respectivo 
plano financeiro e a lei orçamental, para os seguintes fins:

a) Constituição da reserva legal;
b) Fundo de investimentos;
c) Fundo social.

2. As afectações referidas no número anterior não pre­
judicam o destino das receitas definidas nos artigos 5.° e 
6.° do Decreto Presidencial que aprova este Estatuto, as 
quais devem ser consideradas custos de exploração e de 
funcionamento.

ARTIGO 15.°
(Fundo de reserva)

A Agência do Ouro possui igualmente um fundo de 

reserva para estudo dos mercados, cujo montante é fixado 

por Despacho do Ministro da Geologia e Minas.

ARTIGO 16.°
(Instrumentos vinculativos)

1. No exercício das suas atribuições, a Agência do Ouro 
emite, com força de interpretação normativa de assun- 
tos correntes ou de instrução vinculativa, de cumprimento 
obrigatório pelas entidades supervisionadas, os seguintes 
instrumentos:

Avisos e Circulares de natureza regulamentar, nor­
mas e regras técnicas, no âmbito das matérias 
que estejam especificamente atribuídas à sua 
competência pela legislação aplicável;

b) Resoluções sobre decisões tomadas no âmbito das
matérias referentes a autorizações e aprovações, 
no exercício de competência expressamente atri­
buída pela legislação aplicável;

c) Instrutivos sobre medidas resultantes da sua
intervenção e fiscalização do mercado, para 
regularização, pelas entidades supervisionadas, 
das situações detectadas.

2. Os instrumentos referidos no número anterior devem 
citar, expressamente, as normas legais em vigor na base das 
quais a Agência do Ouro emite o instrumento vinculativo em 
causa e devem ser obrigatoriamente publicitados, através de 
Diário da República ou de jornal de grande tiragem.

3. Os instrumentos vinculativos da Agência do Ouro 
podem ser dados a conhecer aos operadores do mercado de 
ouro, através da sua Associação.

ARTIGO 17.°
(Boletim e outras publicações)

A Agência do Ouro, no exercício da sua actividade, 
publica um boletim, contendo os instrumentos regulamen­
tares, referidos no artigo anterior e pode editar publicações 
sobre:

a) Prestação de contas e balanços das operadoras do
ouro;

b) Estatísticas relativas ao ouro e à sua produção;
c) Estudos, ensaios e outros artigos relativos a temas

com relevância para o mercado do ouro e maté­
rias conexas;

d) Informações genéricas e específicas de apoio ao
consumidor.

ARTIGO 18.°
(Relações com outros organismos)

1. A Agência do Ouro pode manter relações com organis­
mos de regulação, fiscalização e supervisão do mercado do 
ouro de outros países ou de organizações das quais Angola 
é parte, bem como participar e representar o País em orga­
nizações e eventos internacionais especializados no ouro e 
matérias conexas.

2. A Agência do Ouro colabora, nas matérias da sua com­
petência, com todas as autoridades nacionais, em especial 
com o Banco Nacional de Angola, a Comissão do Mercado 
de Capitais e as Concessionárias Nacionais, para assegurar 
a protecção dos direitos e obrigações das partes intervenien­
tes no mercado do ouro, com vista a assegurar a eficácia da 
supervisão global do mercado do ouro.

3. Todas as entidades, nomeadamente as incumbidas da 
certificação legal das contas das empresas concessionárias 
do ouro que, por exigência da lei ou por contrato, prestem 
serviços de auditoria às referidas empresas, estão obrigadas 
a comunicar à Agência do Ouro quaisquer factos ou deci­
sões que indiciem irregularidades praticadas pelas suas 
fiscalizadas.
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diário da rep^

ARTIGO 19.®
(Prerrogativas)

- • anOuropodesolicitaratodasasentida- 
l.AAgencadoOur P indirectamente com a

des, que se relacionem Je que necessite para o
actividade do ouro, as m Ç entidades
exercício das suas fonções, havendo da parte 
solicitadas a obrigatoriedade de as presta P P
tuno e célere, obrigando-se a Agenc.a do Ouro ade ° 

sidlo profissional, quando for o caso, nos

„ presente Es—> e bem
2 Os titulares de cargos de Direcç 

corno os técnicos superiores da Agência do Ouro gozam 
das prerrogativas consagradas para os órgãos mspecttvos do 
Ministério das Finanças, nos termos da legislação aphcavel, 

nomeadamente:
a) Ter acesso e livre-trânsito em todos os serviços

e instalações das entidades a inspeccionar, no 
desempenho das suas funções;

b) Proceder à apreensão, requisição ou reprodução
de documentos probatórios de infracções por 
si detectadas, sobre as quais será levantado o 
competente auto, dispensável no caso de simples 
reprodução dos referidos documentos;

c) Requisitar às autoridades policiais ou administra­
tivas a colaboração que se mostre necessária ao 
exercício das suas funções, designadamente em 
caso de resistência a esse exercício.

ARTIGO 20.°
(Contexto de eficiência)

1. A Agência do Ouro deve velar pela boa aplicabili­
dade da legislação relativa ao ouro e áreas complementares, 
zelar pelo seu cumprimento, pelas empresas e entidades do 
mercado do ouro, propondo a criação de condições legais 
e regulamentares para o melhor funcionamento global das 
referidas instituições e do mercado.

2. A Agência do Ouro tem o dever de se certificar, caso 
uma empresa do mercado do ouro pertença a algum grupo 
económico ou associação de empresas, que as suas relações 
ou operações permitem uma supervisão eficaz nos termos 
da lei.

3. A Agencia do Ouro, no âmbito das suas atribuições e 
dos seus fins, tem como missão contribuir para a criação de 

um contexto de eficiência e de competitividade em Angola, 
devendo, para o efeito, formular ao órgão de tutela as reco­
mendações no domínio da política do ouro que se mostrem 
necessárias ou apropriadas, ou adoptar as medidas necessá­
rias, no quadro da legislação em vigor.

4. A Agência do Ouro deve dar conhecimento, às instân­
cias competentes, dos casos de sucesso e que mereçam ser

ivulgados e generalizados, bem como dos casos de incum­
primento do dever de esclarecer, informar ou cooperar, por 
parte de entidades do mercado do ouro.

5. A Agencia do Ouro deve publicar relatórios periódicos 
so re o contexto do mercado do ouro.

Ç
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CAPÍTULO III 

Estrutura Orgânica

SECÇÀOI

Órgãos e Serviços da Agência do Ouro

ARTIGO 21.° 
(Órgãos e serviços)

1. Constituem órgãos da Agência do Ouro:

a) Conselho de Administração;
b) Presidente do Conselho de Administração

c) Conselho Técnico;
d) Conselho Fiscal.

2. A Agência do Ouro compreende os seguintes servi^ \
a) Gabinete de Apoio ao Conselho de Administraçà c

b) Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico;

c) Gabinete Jurídico;
d) Gabinete de Auditoria Interna;
e) Gabinete de Tecnologias de Informação e Comi.

nicação;
J) Direcção de Supervisão e Inspecção do Mercado;

g) Direcção de Recursos Humanos e Formação;
h) Direcção de Administração e Finanças.

3. Os órgãos de gestão, os serviços executivos e de apri 
da Agência do Ouro estruturam-se de conformidade com , 
Anexo I do presente Diploma, do qual é parte integrante.

4. Os Fundos autónomos, instituídos pelo Executiv 
junto da Agência do Ouro, dotados de autonomia relativa 
com estatuto próprio, terão, unidades dependentes, depei 
dência hierárquica e orgânica a estabelecer em Regulamenli

SECÇÀO II |

Conselho de Administração

ARTIGO 22.° I

(Nomeação, composição e remuneração)

1. O Conselho de Administração da Agência do Ouroí 
nomeado por Decreto Presidencial, sob proposta do Ministt1• 
da Geologia e Minas, de entre pessoas com reconhecid 

competência nas matérias que constituem o objecto e atfh 
buições da Agência do Ouro.

2. O Conselho de Administração da Agência do Ouro1, 
composto por três Administradores, sendo um deles o presi 
dente, designado no Diploma de nomeação.

3. Os membros do Conselho de Administração d1 
Agência do Ouro, sem prejuízo do que se dispõe no presen^i 
Diploma, ficam sujeitos ao Estatuto do Gestor Público.

4. Sob proposta do Conselho de Administração à»\ 
Agência do Ouro, a remuneração dos seus membros é apro-' 
vada pelo Ministro da Geologia e Minas, ouvido o Ministro, 
das Finanças, na base dos padrões legalmente admiti^ 

finaíceZe,S d°S demaiS Orga°S reguladores do sisten,!J 

do Conselho de Adm^suX^^eX/u^^i 

*^SKs*«****ri
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ARTIGO 23.°
(Duração e cessação do mandato)

1. O mandato do Conselho de Administração tem a dura­
ção de cinco anos, podendo ser renovado por uma ou mais 
vezes.

2. Os membros do Conselho de Administração podem 
ser exonerados a todo o tempo por Decreto do Titular do 
Poder Executivo, ou demitidos como consequência de 
infracção grave, apurada em processo disciplinar transitado 
em julgado.

ARTIGO 24.°
(Competência do Conselho de Administração)

O Conselho de Administração tem as seguintes 
competências:

a) Garantir o cumprimento dos objectivos e políticas
de gestão da Agência do Ouro;

b) Aprovar os documentos de prestação de contas;
c) Aprovar a aquisição e a alienação de bens e de

participações financeiras quando as mesmas não 
estejam previstas nos orçamentos anuais apro­
vados e dentro dos limites definidos pela lei ou 
pelo presente Estatuto;

d) Aprovar a organização técnico-administrativa da
empresa e normas de funcionamento intemo;

e) Aprovar as normas relativas ao pessoal;
f) Submeter à aprovação da tutela ou do Ministro das

Finanças os actos que, nos termos da lei ou do 
Estatuto, devam ser;

g) Constituir mandatários com os poderes que julgar
convenientes;

h) Gerir e praticar todos os demais actos relativos ao
objecto da empresa.

ARTIGO 25.°
(Funcionamento)

1.0 Conselho de Administração reúne-se, ordinariamente, 
uma vez por mês mediante aviso prévio de 72 horas, por 
escrito, e extraordinariamente, sempre que o seu Presidente 
o convoque, por sua iniciativa ou por solicitação de dois dos 
seus membros.

2. Um administrador pode fazer-se representar por outro 
através de mensagem escrita dirigida aos demais.

3. O Conselho de Administração só pode deliberar vali- 
damente estando presente a maioria dos seus membros, 
tendo o Presidente voto de qualidade.

4. A acta de reunião deve ser aprovada e assinada por 
todos os membros presentes.

5. O Presidente do Conselho de Administração pode con­
vidar a participar na reunião do Conselho de Administração 
qualquer responsável ou técnico superior, membro dos 
órgãos ou serviços da Agência do Ouro, ou, excepcional- 
mente, outras pessoas especialmente convidadas para o 
efeito.

ARTIGO 26.°
(Decisões do Conselho de Administração)

1. As decisões são tomadas por maioria de administrado­
res presentes ou representados na reunião.

2. Considera-se regularmente constituído o Conselho 
de Administração para decidir validamente, sempre que 
esteja presente ou representada a maioria absoluta dos seus 
membros.

3. As decisões do Conselho de Administração constam 
de actas, nos termos da lei.

ARTIGO 27.° 
(Atribuições)

1.0 Conselho de Administração, no âmbito da orientação 
e gestão da Agência do Ouro, tem as seguintes atribuições: 

Representar, através do seu Presidente, a Agência 
do Ouro, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente;

b) Definir as linhas de actuação da Agência do Ouro
e praticar todos os actos adequados ao cum­
primento das suas atribuições, nos termos do 
presente Diploma;

c) Elaborar, aprovar, fazer aprovar e tomar medidas
no âmbito da regulamentação, fiscalização e 
supervisão da actividade da Agência do Ouro, 
nos termos da legislação em vigor;

d) Ordenar as inspecções, a que se refere o artigo 7.° do
presente Diploma, apreciar os relatórios de inspec- 
ção e praticar os actos referidos na alínea k) do 
referido artigo;

e) Aprovar as normas e os instrumentos referidos na
alínea b) do artigo 6.° do presente Diploma;

f) Aprovar as medidas e normas técnicas, económico-
-financeiras e jurídicas para a regulação e 
supervisão do mercado do ouro, nos termos da 
legislação aplicável;

g) Elaborar o plano anual de actividades, os relatórios
de actividade, os planos financeiros anuais e 
plurianuais, o orçamento e demais instrumentos 
de gestão previsional da Agência do Ouro legal­
mente estabelecidos e submetê-los à aprovação 
do órgão de tutela e conhecimento do órgão 
de superintendência, nos termos do presente 
Diploma e da legislação aplicável;

h) Aprovar os regulamentos previstos no presente
Estatuto e os que se revelem necessários ao 
desempenho das atribuições do Conselho de 
Administração;

i) Aprovar o seu Regulamento de funcionamento;
j) Admitir o pessoal necessário ao funcionamento dos

órgãos e serviços, nos termos do presente Esta­
tuto e da legislação aplicável;

k) Propor, dar parecer ou aprovar, nos termos do
presente Estatuto, as medidas legislativas ou 
regulamentares relativas ao mercado do ouro;

l) Contratar com terceiros a prestação de serviços
à Agência do Ouro, com vista ao adequado 
desempenho das suas atribuições;

m) Controlar a arrecadação de receitas, provenientes
dos recursos próprios, e autorizar a realização de 
despesas da Agência do Ouro;



DIÁRIO DAREp(j^;

2 O Conselho de Administração pode ainda SeJ 
solvido em caso de reestruturação ou em conseqj 

de mudança de orientação do Titular do Poder Exe^j 

quanto à respectiva gestão.
3 Nos casos referidos no numero anterior, os me^ 

do Conselho de Administração mantêm-se no ex^_ 
das suas funções até à nomeação do novo Conselh,,: 
Administração, salvo nos casos em que uma comissà^ 

reestruturação ou comissão de gestão é expressamente 
nada para substituí-lo no exercício pleno das suas funçòj.

artigo 30.° 1

(Presidente do Conselho de Administração)

1. Todos os assuntos que não sejam da exclusiva c® 

petência do Conselho de Administração, competem aos 

Presidente.2. O Presidente do Conselho de Administração p« 
delegar as suas competências a um dos administrador 

sempre que esteja ausente ou impedido.
3. Anualmente, o Presidente do Conselho de Administraçj 

após aprovação do Conselho de Administração, apresentai 
Ministro da Geologia e Minas, os documentos provisiont 

de gestão para o ano seguinte.
ARTIGO 31.° |

(Representação)

1. A Agência do Ouro obriga-se:
a) Pela assinatura do Presidente do Conselho i

Administração; j q
b) Pela assinatura de um administrador a quem teri

sido conferido um poder de representação esp 
cífico, ou em conjunto com um procurador ca 
poderes para esse fim; * n-

c) Pela assinatura de dois ou mais procurador* 
igualmente com poderes específicos para ess •_ 
fim, excepto em relação a processos judiciai ? 
em que basta um procurador. i /

2. As letras, cheques, livranças, promissórias ou ob$ 

gações devem ser assinados pelo Presidente ou 
representante e pelo responsável da área de finanças.

ARTIGO 32.°
(Competências do Presidente)

1. O Presidente do Conselho de Administração n( 
Agência do Ouro tem as seguintes competências: i j

a) Representar a Agência do Ouro nos fora nacional q

ou internacionais referentes ao ouro e matéria 
conexas; |

b) Propor e executar os instrumentos de gestã0 tc 
previsional e os regulamentos internos, que 

mostrem necessários ao bom funcionamento 
Agência do Ouro;

C) Elaborar, na data estabelecida por lei, o Relatório^ 

! Contas de Actividade, submetendo-os à aprovr
çao do Conselho de Administração; i
ss^gurar as ilações com o órgão de superintef a< 
dencia e de tutela; i

F« o ea.»>"'““i Ou'° ' 

ptm«nB<l.Agén~a»O“M' Kmpo 

—-'t*’rá'i<’de 
eZ«:“K”“dodisp’s,o“pres"" 

Estatuto; d gestão, decorrentes da
Oj“çÚZsente Estltuto e Rebentos 

de actividade da Agência do Ouro, necessa" 
ao bom funcionamento dos órgãos e serviços 

Aaência do Ouro.2 O Conselho de Administração, no domínio da gestão 
financeira e patrimonial, tem as seguintes atribuições

a) Assegurar a execução do orçamento anual apro­

vado;b) Aprovar o Relatório e Contas anuais, os balancetes

anuais, trimestrais e mensais;
c) Deliberar sobre as regras de aquisição, gestão e

alienação do património, nos termos do presente 
Estatuto e da legislação aplicável;

d) Aceitar doações, heranças ou legados;
e) Assegurar as condições para o exercício do controlo

financeiro e orçamental das suas actividades;
j) Dirigir, executar e fazer cumprir todos os actos 

necessários à prossecução dos objectivos, funções 
e atribuições da Agência do Ouro, nos termos do 
presente Estatuto e da legislação em vigor.

3. A Agência do Ouro é representada, na prática de actos 
jurídicos, pelo Presidente do Conselho de Administração, ou 
por mandatário especialmente designado, nos termos do pre­
sente Estatuto.

ARTIGO 28.° 
(Divisão de pelouros)

1. Por proposta do seu Presidente, o Conselho de 
Administração pode distribuir, pelos seus membros, a ges­
tão de um ou mais pelouros da Agência do Ouro, devendo, 
nesse caso, fixar expressamente os limites da delegação dos ’ 
poderes de gestão da área em questão, que devem constar da 
acta da reunião em que tal deliberação seja tomada.

2. O disposto no número anterior não prejudica o dever 
de todos os membros do Conselho de Administração de 
acompanharem a generalidade dos assuntos relativos à acti­
vidade da Agência do Ouro, nem o poder do Conselho de 
Administração de, sob proposta do seu Presidente, avocar os 
poderes delegados ou revogar os actos praticados no âmbito 
da delegação de poderes.

ARTIGO 29.°
(Dissolução do Conselho de Administração)

1. O Conselho de Administração pode ser dissolvido 
pelo Titular do Poder Executivo, por prática de infracções 
graves ou reiteradas contra as normas que regem a Agência 
do Ouro, por incumprimento do Plano de Actividades, ou 
desvio substancial entre o orçamento e a execução do Plano 
de Actividades.

a 
se ,

'■i 0
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e) Submeter aos órgãos referidos na alínea anterior 
e ao Tribunal de Contas o Relatório e Contas 
anual, devidamente instruído com o parecer do 
Conselho Fiscal;

j) Presidir às reuniões do Conselho de Administração, 
orientar os seus trabalhos e assegurar o cumpri­
mento das respectivas deliberações;

g) Exercer os poderes gerais de gestão financeira,
patrimonial e dos recursos humanos da Agência 
do Ouro;

h) Nomear e exonerar os titulares dos cargos de
Direcção e Chefia da Agência do Ouro;

i) Autorizar as deslocações em serviço e a frequência
de estágios, seminários e conferências, no inte­
rior ou no exterior do País, dos trabalhadores da 
Agência do Ouro;

j) Assinar todos os contratos, depois de aprovados
pelo Conselho de Administração;

k) Exarar as ordens e instruções internas que se mos­
trem necessárias ao funcionamento dos serviços;

l) Convocar as reuniões do Conselho Técnico;
m) Exercer as demais funções que resultem da lei, do

presente Estatuto ou regulamentos internos, ou 
que sejam determinadas no âmbito da superin­
tendência ou da tutela.

2. O Presidente do Conselho de Administração tem 
competências para tomar decisões e praticar todos os actos 
]ue estejam dependentes de deliberação do Conselho de 
Xdministração mas que, por motivo imperioso de urgên­
cia, não possam aguardar pela reunião do Conselho de 
Xdministração, devendo tais decisões ou actos serem sub- 
netidos à ratificação do Conselho de Administração na 
crimeira reunião subsequente.

3. O Presidente do Conselho de Administração pode 
;uspender a eficácia de deliberações do Conselho de 
Xdministração que considere violarem o presente Estatuto, 
i lei, ou o interesse público e submetê-las à confirmação do 
>rgão de superintendência.

ARTIGO 33.° 
(Forma dos actos)

1. No âmbito das suas competências e, para efeitos inter- 
ios, o Presidente do Conselho de Administração da Agência 
lo Ouro emite Despachos Internos, Ordens de Serviço e 
Circulares.

2. O disposto no número anterior não prejudica que 
;ejam adoptadas outras formas de actos, quer em regulamen- 
os internos, quer no âmbito da relação de hierarquia.

CAPÍTULO IV
Conselho Técnico

ARTIGO 34.° 
(Conselho Técnico)

O Conselho Técnico é o órgão de consulta e de apoio, 
io qual incumbe pronunciar-se sobre a definição das linhas 

gerais de actuação da Agência do Ouro e os demais assun- 
tos relacionados com a actividade da Agência do Ouro, com 
vista a auxiliar o Conselho de Administração no exercício 
das suas funções e na tomada das suas deliberações.

ARTIGO 35.°
(Composição do Conselho Técnico)

1. O Conselho Técnico é composto pelo Presidente, que 
o preside, pelos administradores, pelos directores, chefes de 
departamento das diferentes áreas e por técnicos, da Agência 
do Ouro, a convite do Presidente.

2. Podem participar, a convite do Presidente, por sua 
iniciativa ou sob proposta do Conselho de Administração, 
representantes do órgão de superintendência, do órgão 
de tutela, representantes das entidades ou organizações 
representativas dos diferentes interesses do mercado do 
ouro, representantes de outros órgãos públicos, bem como 
especialistas e académicos, de reconhecida idoneidade e 
competência em matérias ligadas ao mercado do ouro.

3. A participação nos trabalhos do Conselho Técnico 
não é remunerada, sem prejuízo do pagamento de ajudas de 
custo ou senhas de presença, caso tal se justifique.

ARTIGO 36.° 
(Competência)

1. Compete ao Conselho Técnico pronunciar-se sobre as 
seguintes matérias:

a) Medidas técnicas, económico-financeiras e jurídi­
cas, de organização, regulação ou supervisão do 
mercado de ouro;

b) Nível de cumprimento global das normas técnicas,
reguladoras do mercado, e medidas de correcção 
das insuficiências constatadas;

c) Instrumentos de gestão previsional e de prestação
de contas;

d) Instrumentos referentes à organização administra­
tiva da Agência do Ouro, tais como regulamentos 
internos e outros;

e) Planos anuais de actividade, orçamento e relatório
de actividades;

f) Demais questões, consideradas relevantes para
a organização e funcionamento da Agência do 
Ouro e do mercado do ouro.

2. O Conselho Técnico pode apresentar ao Presidente do 
Conselho de Administração sugestões ou propostas destina­
das ao fomento ou aperfeiçoamento do funcionamento do 
mercado, com vista a conferir-lhe maior eficiência, idonei­
dade e solidez.

ARTIGO 37.° 
(Funcionamento)

1. O Conselho Técnico reúne-se, ordinariamente, de seis 
em seis meses e, extraordinariamente, sempre que convo­
cado pelo Presidente da Agência do Ouro, por sua iniciativa, 
por solicitação da maioria dos membros do Conselho de 
Administração, ou ainda a pedido de um terço dos seus 
membros efectivos.
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Conselho Técnico.

CAPÍTULO V
Conselho Fiscal

ARTIGO 38.°
(Composição do Conselho Fiscal)

1 O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da Agencia 
e é composto por três membros, sendo um Pres,dente e dots 

Tos membros do Conselho Fiscal são designados 

por Despacho Conjunto dos Ministros da Economia, das 
Finanças e da Geologia e Minas, por períodos de tres anos.

artigo 39.“
(Competência do Conselho Fiscal)

Além das atribuições constantes da lei, compete espe­
cialmente ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar a gestão e o cumprimento das normas
reguladoras da actividade da Agência;

b) Emitir parecer sobre os documentos de prestação
de contas da Empresa, designadamente o Rela­
tório de Contas do exercício;

c) Examinar a contabilidade da Agência e proceder à
verificação dos valores patrimoniais;

d) Participar aos órgãos competentes as irregularida­
des de que tenha conhecimento;

e) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse
para a Agência;

f) Desempenhar outras atribuições previstas na lei e
no Estatuto da Agência.

ARTIGO 40.°
(Funcionamento e deliberações)

1. O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez 
de três em três meses e, extraordinariamente, sempre que o 
seu Presidente decida, ou um administrador solicite.

2. As deliberações do Conselho Fiscal são registadas 
em acta e tomadas por maioria absoluta de votos expressos, 
estando presente a maioria dos seus membros em exercício.

CAPÍTULO VI
Serviços da Agência do Ouro

ARTIGO 41.°
(Gabinete de Apoio ao Conselho de Administração)

1. Ao Gabinete de Apoio ao Conselho de Administração 
incumbe prestar apoio administrativo e logístico ao 
Conselho de Administração, ao Presidente e demais mem­
bros do Conselho de Administração.

2. Compete, em especial, ao Gabinete de Apoio ao 
Conselho de Administração:

a) Preparar todo o expediente relativo aos assuntos 
a submeter aos Conselhos de Administração e 
Tecmco, elaborar as respectivas actas e organi­

zar a respectiva documentação de suporte;

_ ___________ P1ÁRIQ DAREPM

b) Monitorar o cumprimento das deliberaç^
Conselhos de Administração e Técnico, 
tando as relevantes informações aos dif^i 
serviços da Agência do Ouro e reporta ;̂ 

presidente o seu grau de implementação; !
c) Organizar a agenda do Conselho de Admini^;

da Agência do Ouro, do Presidente do Co^ 

de Administração e dos restantes membroj 
Conselho de Administração; ?

d) Organizar e classificar todo o expediente dop
sidente do Conselho de Administração ef 
demais membros do Conselho de Admin^

içao; I
e) Cuidar dos aspectos logísticos e organizar tri

a documentação referente aos fóruns e oub 
eventos, nacionais ou internacionais, alush 
ao ouro, e matérias conexas, em que partiáj 
o Presidente do Conselho de Administraçãoi 
os restantes membros do Conselho de Admiti 

tração;
f) Desenvolver as demais tarefas que lhe fon

atribuídas, no âmbito do apoio logístico e adn 

nistrativo ao Conselho de Administração, 
Presidente do Conselho de Administração- 

Agência do Ouro.
3. O Gabinete de Apoio ao Conselho de Administraç 

é dirigido por um Chefe de Gabinete com categoria equip 

rada a Chefe de Departamento Nacional.
ARTIGO 42.° |

(Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico)

1. Ao Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégia 

incumbe prestar apoio técnico ao Conselho de Administraç* 
ao presidente e demais membros do Conselho M 

Administração, designadamente:
a) Apoiar o Conselho de Administração na elabora^ 

dos orçamentos e demais instrumentos de gestí 
previsional, do plano estratégico e do prografl 
de actividade por objectivos, bem como acofl 
panhar a respectiva execução;

b) Apoiar o Conselho de Administração na definiçá
e elaboração de estratégias para a concretizaç* 
do plano estratégico e dos planos sectoriais;

c) Apoiar o Conselho de Administração na elaboraçã1:
do programa de investimentos e acompanhai1; 
sua execução;

d) Preparar as versões iniciais dos relatórios periódic^

e anuais, incluindo o Relatório e Contas e 
actividade, sob responsabilidade do ConseH 
de Administração, no âmbito da actividade 4 
Agência do Ouro e da prestação de contas n°(; 
malizada;

) Debruçar-se sobre as estatísticas do mercai 

ouro e, com base nelas, elaborar estudos* 
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projecções sobre as tendências do mercado, 
estratégias e medidas para tomá-lo mais sólido, 
idóneo e eficiente;

f) Acompanhar, compilar e elaborar estudos referen­
tes aos ouro e matérias conexas, à evolução dos 
indicadores macro-económicos e conjunturais 
do País e do mercado do ouro, e ao impacto 
macro-económico do mercado do ouro, proce­
dendo à comparação com os indicadores dos 
mercados internacionais, em especial os do 
continente africano e das suas regiões austral e 
central;

g) Colaborar, em coordenação com os demais órgãos
e serviços da Agência do Ouro, e em especial 
com a área de pessoal, na elaboração de pro­
gramas de formação e especialização para os 
trabalhadores da Agência do Ouro;

h) Colaborar, em coordenação com os demais órgãos
e serviços da Agência do Ouro, e em especial 
os de natureza inspectiva interna, na definição e 
padronização dos componentes e elementos fun­
damentais a constar nos relatórios de prestação 
de contas;

i) Coordenar e orientar as matérias que devem constar
do boletim e outras publicações da Agência do 
Ouro, incluindo informações de apoio ao consu­
midor no seio da população;

j) Organizar e gerir o Centro de Documentação da
Agência do Ouro;

k) Identificar as melhores práticas internacionais,
referenciando padrões universais e regionais, 
relativas ao mercado do ouro e estudar a sua 
aplicabilidade no mercado nacional;

l) Identificar os fora e outros eventos, nacionais ou
internacionais, alusivos ao ouro e matérias cone­
xas e propor ao Presidente da Agência do Ouro a 
participação da Agência do Ouro, sempre que tal 
se justifique, preparando toda a documentação 
de suporte;

m) Identificar as instituições estrangeiras, congéneres
da Agência do Ouro, propor ao Presidente da 
Agência do Ouro o estabelecimento de relações 
de cooperação, e manter actualizado o registo 
das instituições e dos acordos assinados com a 

Agência do Ouro;
n) Estabelecer, sob orientação do Conselho de Admi­

nistração, acções relativas à comunicação e 

imagem da Agência do Ouro;
o) Desempenhar quaisquer outras atribuições que lhe

sejam acometidas pelo Presidente da Agência do 

Ouro.

2. O Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico é 
dirigido por um Chefe de Gabinete com categoria equipa­
rada a Chefe de Departamento Nacional.

ARTIGO 43.°
(Gabinete Jurídico)

1. O Gabinete Jurídico tem as seguintes atribuições:
a) Preparar os projectos de Diplomas legais a subme­

ter pela Agência do Ouro ao órgão de tutela, bem 
como os projectos de regulamentos internos, 
despachos internos, ordens de serviço, circula­
res, e outros documentos da Agência do Ouro 
que devam revestir forma jurídica;

b) Emitir parecer sobre as questões de ordem legal,
relativas aos processos de constituição, fusão, 
cisão, extinção, liquidação, alterações de estatu­
tos, de estrutura ou composição de accionistas 
ou de capital, de cancelamento de autorização de 
empresas do mercado do ouro e sobre os pro­
cessos de transferência de carteiras no mercado;

c) Emitir parecer jurídico sobre os acordos parasso-
ciais e outros acordos de accionistas e sobre os 
instrumentos de representação outorgados por 
accionistas;

d) Instruir os processos de transgressão que se tome
necessário instaurar contra os operadores do 
mercado;

e) Contribuir para a elaboração das condições gerais
e especiais para os ramos e modalidades de ouro 
obrigatórios;

J) Assegurar que o exercício das atribuições da Agên­
cia do Ouro, nos termos do presente estatuto e 
da legislação em vigor, se processe no respeito 
estrito da legalidade;

g) Prestar assistência jurídica ao Presidente, ao
Conselho de Administração e demais órgãos e 
serviços da Agência do Ouro, para que os seus 
actos, internos e externos, se conformem com a 
lei, com o presente estatuto e com os regulamen­
tos em vigor;

h) Instruir os processos disciplinares que sejam ins­
taurados contra os trabalhadores da Agência do 
Ouro;

i) Coligir informação e elaborar estudos compa­
rativos, referentes à legislação, nacional e 
estrangeira, reguladora da actividade geológico- 
-mineira do ouro;

j) Representar o Presidente da Agência do Ouro, em
juízo e junto de quaisquer instâncias policiais ou 
de investigação;

k) Compilar e atender, sob orientação do Conselho
de Administração e em coordenação com os 
demais serviços da Agência do Ouro, sobretudo 
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o Gabinete de Estudos e Planeamento Estraté­

gico e a Direcção de Supervisão e Inspecção, as 
reclamações apresentadas pelos consumidores 
ou terceiros contra os operadores do mercado 

e sugerir, nos termos do presente Estatuto e da 

legislação aplicável, formas do seu atendimento;
l) Desempenharas demais funções jurídicas designadas 

pelo Presidente do Conselho de Administração da 

Agência do Ouro.
2.0 Gabinete Jurídico é dirigido por um Chefe de Gabinete 

com a categoria equiparada a Chefe de Departamento 

Nacional.
ARTIGO 440

(Gabinete de Auditoria Interna)

1. O Gabinete de Auditoria Intema tem as seguintes 

atribuições:
a) Verificar o cumprimento, pelos diferentes serviços

da Agência do Ouro, das disposições legais 

e regulamentares que regem a actividade de 
carácter contabilístico e com incidência fiscal da 
Agência do Ouro;

b) Identificar as situações de falta de uniformidade

nos procedimentos e propor ao Conselho de 
Administração as medidas tendentes à elimina­
ção das eventuais insuficiências ou disfunções 
detectadas;

c) Avaliar os procedimentos de controlo interno
da Agência do Ouro e propor ao Conselho de 
Administração medidas correctivas;

d) Compilar e elaborar estudos sobre as normas de

contabilização específicas do mercado do ouro, 
nacionais e internacionais;

e) Verificar a conformidade e legalidade da gestão

orçamental, financeira e patrimonial da Agência 
do Ouro, apontar os desvios e sugerir medidas 
correctivas, ao Conselho de Administração;

f) Colaborar nas acções de auditoria externa efectua­

das aos serviços da Agência do Ouro e monitorar 
a implementação das recomendações formula­
das pelas referidas entidades;

g; Propor ao Presidente da Agência do Ouro o estabe­
lecimento de relações de cooperação com órgãos 
ou serviços de auditoria de outros países;

h) Desempenhar qualquer outra função inspectiva 
intema de que venha a ser incumbido pelo Presi­
dente do Conselho de Administração da Agência 
do Ouro.

2. O Gabinete de Auditoria Intema é dirigido por um 
Chefe de Gabinete, com a categoria equiparada a Chefe de 
Departamento Nacional.

ARTIGO 45.° í
(Gabinete de Tecnologias de Informação e Comunicaçà j,

1. o Gabinete de Tecnologias de InfOrn)a |n 

Comunicação tem as seguintes atribuições: *

a) Definir, actualizar e implementar 0 
Estratégico de Tecnologia de Informa^ 

Comunicação, de acordo com a orientação^, 
tégica da Agência do Ouro;

b) Propor ao Conselho de Administração e impl^ \ 
tar estratégias que visam garantir a integri^ 
disponibilidade, qualidade e confiabilidad? 
informação e dos produtos e serviços, relaij Í 
às actividades da Agência do Ouro; j

c) Planear, coordenar, supervisionar, orientar er 
liar a elaboração e execução de programri 
projectos da Agência do Ouro, no domínio(! 

Tecnologias de Informação e Comunicação; i
d) Definir a arquitectura física e lógica da infra-es j 

tura tecnológica da Agência do Ouro, assegs 
a sua implementação, operação e manuterç 
bem como a actualização de todo o equipamt■. 
informático existente na Agência do Ouro;

e) Verificar e monitorar a segurança e o desempet.
da infra-estrutura tecnológica e os seus respff, 
vos sistemas; !

f) Emitir parecer e elaborar propostas de aquisição! 
equipamento e sistemas informáticos adequai 

à actividade da Agência do Ouro e, em especi; 
ao monitoramento do mercado do ouro; '

g) Providenciar o suporte técnico aos utilizador^ 
garantir o bom uso da infra-estrutura tecnológ ’■ 
da Agência do Ouro;

h) Propor e realizar acções de formação para garafi’ 
o correcto uso dos sistemas existentes na Agê. 
cia do Ouro; i

i) Propor e implementar políticas de segurai 
relativas ao acesso de produtos e serviços disp 
níveis, no âmbito das tecnologias de informa^; 
e comunicação, quer no interior dos órgãos; 
serviços da Agência do Ouro, quer no seu 
cionamento com terceiros;

J) Desempenhar quaisquer outras funções que, 

quadro geral das suas atribuições, lhe seR 
acometidas pelo Presidente do Conselho 
Administração da Agência do Ouro.

. ,2.’ ° Gabinete de Tecnologias de Informação e ComunicaÇ8* j 
ingido por um Chefe de Gabinete, com a categoria 

parada a Chefe de Departamento Nacional.

ARTIGO 46°
( irecção de Supervisão e Inspecção do Mercado) 

A Direcção de Supervisão e Inspecção incumbe, 
geral, acompanhar, supervisionar, fiscalizar e inspeccioi* 
o processo de constituição e a actividade das empresas 
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ncluam no seu objecto social o ouro ou actividades com ele 
*elacionadas, bem como assegurar a normalização das tare­
fas inerentes ao controlo eficaz da sua gestão.

2. A Direcção de Supervisão e Inspecção tem, em espe­
cial, as seguintes atribuições:

a) Emitir parecer técnico, económico, financeiro
e factual relativo à constituição, fusão, cisão, 
extinção, liquidação ou cancelamento de auto­
rização de empresas e entidades que incluam no 
seu objecto social o ouro ou actividades com ele 
relacionadas;

b) Emitir parecer sobre as bases técnico-económicas,
tarifas e condições gerais e especiais dos dife­
rentes ramos relacionados com o ouro;

c) Proceder à produção e organização dos registos
estatísticos do mercado de ouro e normalizar o 
controlo dos elementos fundamentais da activi­
dade empresarial nesse mercado do ouro;

d) Emitir parecer técnico e económico sobre os pedi­
dos de transferência de direitos mineiros sobre 
o ouro;

e) Emitir parecer técnico e económico sobre as altera­
ções de estatutos e de capital social das empresas 
de que incluam no seu objecto social o ouro ou 
actividades com ele relacionadas;

f) Examinar e emitir parecer sobre os Relatórios e
Contas e outros instrumentos contabilísticos e de 
gestão das empresas comerciais do mercado do 
ouro, as garantias financeiras, designadamente 
as provisões técnicas, e sobre o cumprimento, 
pelas empresas, dos critérios de solvabilidade e 
de uma gestão sã e prudente;

g) Inspeccionar, ordinariamente ou extraordinaria­
mente, sempre que for caso disso, a actividade 
das empresas e entidades que operam no mer­
cado do ouro, com o fim de ajuizar os riscos por 
elas assumidos e verificar a regularidade técnica, 
económica e financeira da sua actividade, bem 
como a verdade material dos seus documentos 
contabilísticos;

h) Contribuir para a elaboração de estudos técnicos,
económicos e financeiros relativos ao mercado 
do ouro, nomeadamente facultando os dados 
consolidados e produzidos na tipologia estabe­
lecida;

i) Propor os actos necessários à regularização das
anomalias detectadas nas inspecções;

j) Emitir parecer sobre as reclamações dos consumido­
res e terceiros contra os operadores do mercado 
e sugerir, nos termos do presente Estatuto e da 
legislação aplicável, formas do seu atendimento, 
em concertação com o Gabinete Jurídico;

k) Desempenhar qualquer outra tarefa inspectiva que
lhe seja atribuída pelo Presidente do Conselho 
de Administração da Agência do Ouro.

3. A Direcção de Supervisão e Inspecção compreende a 
seguinte estrutura:

a) Departamento de Supervisão de Mercados;
b) Departamento de Supervisão de Operações Minei­

ras;
c) Departamento de Inspecção.

4. A Direcção de Supervisão e Inspecção é dirigida 
por um Director, com a categoria equiparada a Director 
Nacional.

ARTIGO 47.°
(Direcção de Recursos Humanos e Formação)

1. A Direcção de Recursos Humanos e Formação 
incumbe a coordenação e gestão da política de recursos 
humanos e da sua formação, designadamente:

a) Assegurar a legalidade das contratações, do enqua­
dramento e remuneração dos trabalhadores da 
Agência do Ouro;

b) Conceber, em coordenação com o Gabinete de
Estudos e Planeamento Estratégico, planos 
de formação, reciclagem e superação técnico- 
-profissional para os trabalhadores da Agência 
do Ouro;

c) Conceber um sistema de avaliação, de progressão
no sistema de carreiras e de incentivos e regalias 
para os trabalhadores da Agência do Ouro;

d) Zelar pela assiduidade e pontualidade dos trabalha­
dores da Agência do Ouro;

e) Colaborar com o Gabinete Jurídico na instrução de
processos disciplinares contra os trabalhadores 
da Agência do Ouro;

j) Criar, nos termos da legislação em vigor, sistemas 
de protecção e higiene no trabalho;

g) Organizar e manter actualizado os processos indi­
viduais de cada trabalhador da Agência do Ouro;

h) Organizar e gerir o sistema de relações públicas
da Agência do Ouro, assegurando os contactos 
de natureza protocolar, da Agência do Ouro com 
as entidades públicas e privadas, com as quais a 
Agência do Ouro se relaciona;

i) Organizar, em colaboração com o Gabinete de
Apoio ao Conselho de Administração, as via­
gens em serviço do Presidente do Conselho de 
Administração da Agência do Ouro e dos demais 
membros do Conselho de Administração, bem 
como as viagens em serviço dos trabalhadores 
da Agência do Ouro, cuidando dos aspectos 
burocráticos e logísticos;

j) Propor, ao Presidente da Agência do Ouro, o
estabelecimento de relações de cooperação ou 
a assinatura de protocolos entre a Agência do 
Ouro e instituições especializadas na formação 
e gestão de recursos humanos;

k) Desempenhar quaisquer outras funções, no domí­
nio da gestão e formação dos recursos humanos.
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que lhe sejam acometidas pelo Presidente
Conselho de Administração da Agencia do Ouro.

2. A Direcção de Recursos Humanos e Formação com- 

preende a seguinte estrutura.
a) Departamento de Recursos Humanos, 

Departamento de Formação.
3. A Direcção de Recursos Humanos e Formação e diri­

gida por um Director, com categoria equiparada a Director 

Nacional.
ARTIGO 48 0

(Direcção de Administração e Finanças)

1. Compete à Direcção de Administração e Finanças:

a) Colaborar no processo de elaboração do orçamento
e demais instrumentos de gestão da Agência do 

Ouro, nos termos do presente estatuto e demais 

legislação aplicável;
b) Exercer as funções de gestão administrativa, patri­

monial e dos recursos financeiros, com vista à 

prossecução dos objectivos da Agência do Ouro;
c) Organizar e executar os movimentos contabilísti­

cos da Agência do Ouro, bem como elaborar os 

relatórios preliminares de prestação de contas;
d) Planificar, assegurar a aquisição e controlar a

correcta distribuição e utilização dos bens patri­
moniais da Agência do Ouro;

e) Zelar pela limpeza e conservação dos meios e

equipamentos postos à disposição da Agência 
do Ouro;

f) Proceder à inventariação, registo, codificação e

controlo dos bens patrimoniais da Agência do 
Ouro;

g) Assegurar os contactos, de natureza administrativa
e financeira, da Agência do Ouro com entidades 
públicas e privadas com as quais a Agência do 
Ouro se relaciona;

h) Cuidar, em colaboração com o Gabinete de Apoio

ao Conselho de Administração e a Direcção de 
Recursos Humanos e Formação, das questões 
financeiras, referentes às viagens de serviço 
do Presidente do Conselho de Administração 
da Agência do Ouro e dos demais membros 
do Conselho de Administração, bem como das 
viagens de serviço dos trabalhadores da Agência 
do Ouro;

i) Cuidar do arquivo morto, como património da 
Agencia do Ouro;

J?D“”P“h"no dora,nio 

administrativa ou financeira, que ,he 

Presidente d. Agência <to

__________________
"'"''Si si

2. A Direcção de Administração e Finanças Co i 

a seguinte estrutura:
a) Departamento de Contabilidade e Tesou^ qu£
b) Departamento de Administração e patrinióTrc

3. A Direcção de Administração e Finanças é
por um Director, com a categoria equiparada a : 

Nacional. j

CAPÍTULO VII

Gestão Económica, Financeira e Patrimonial

ARTIGO 49.° ser
(Princípios de gestão) apl

1. A administração da Agência do Ouro é feita com'sda 

nos princípios de autonomia administrativa, financeira^! 
nizativa, regulamentar e patrimonial, nos termos do pman 

estatuto, do seu regulamento interno e, no que não 
neles previstos, pela legislação aplicável, devendo osón^ 
e serviços da Agência do Ouro pautar-se, em especial^: 

seguintes princípios: tr£
a) Autonomia de gestão; qU
b) Programação económica; de
c) Programação financeira; A<
d) Economia e utilização eficiente dos recursos fe

ceiros; Pe
dee) Transparência e boa governação.

2. A Agência do Ouro deve, igualmente, possuir u 
contabilidade organizada, com base no Plano Geral 4* 

Contabilidade, podendo apresentar, simultaneamente, 
elementos fundamentais das demonstrações da contai 

dade orçamental.
3. O Orçamento da Agência do Ouro, que é elabofr 

de acordo com o Plano Geral de Contabilidade, articuli ‘ 
C’ 

com os modelos públicos aprovados, é parte integrante í 
Orçamento Geral do Estado.

4. As contas da Agência do Ouro são anualmente audT 
das por empresa de auditoria independente.

ARTIGO 50.°
(Património e aquisição de bens)

1. O património da Agência do Ouro é constituído p^ 
bens e valores que lhe sejam afectos pelo Estado, pelas redjj 
tas próprias e pelas doações ou legados que lhe sejam fei»

2. A Agência do Ouro pode ter sob sua administra^ e, 
do património do Estado que sejam afectos ao exe^a

cio das suas funções por Lei, Decreto do Titular do P<< 
Execuhvo ou Despacho do Ministro das Finanças.

CAPÍTULO VIII

Orgânica

ARTIGO 51.° 
(Orgânica) 

t Sem prejuízo da sua estrutura orgânica e

A 
ei

!
.è 
dl
P’

!n
Si 

IS*
■

I
i .

; U 
in

■í A
AeênXd PnjU‘Z° 03 SUa estrutura orgânica e funciona^ s
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2. Cada área de intervenção específica deve possuir 
adros profissionais e tecnicamente capazes, visando a 
ossecução eficaz dos objectivos da Agência do Ouro.

CAPÍTULO IX
Regime e Quadro de Pessoal da Agência do Ouro

ARTIGO 52.° 
(Regime geral)

1. O pessoal do quadro permanente da Agência do Ouro 
:a sujeito ao regime jurídico específico, definido no pre- 
nte estatuto e seu regulamento interno, sem prejuízo da 
dicação subsidiária do regime geral da função pública, ou 
i legislação geral do trabalho.

2. O quadro do pessoal da Agência do Ouro consta do 
lexo ao presente estatuto, dele sendo parte integrante, e só 
)de ser alterado mediante decreto conjunto do Ministro da 
eologia e Minas e do Ministro da Administração Pública, 
rabalho e Segurança Social.

3. Para além do salário, previsto na tabela salarial, os 
abalhadores da Agência do Ouro beneficiam, sempre 
ue as receitas próprias da Agência do Ouro o permitam, 
e remuneração acessória, a ser fixada pelo Conselho de 
administração da Agência do Ouro.

4. A tabela de remunerações dos trabalhadores do quadro 
ermanente da Agência do Ouro é aprovada pelo Conselho 
e Administração e homologada pelo Ministro das Finanças.

5. As regalias previstas no presente Estatuto são aprova- 
as pelo Conselho de Administração da Agência do Ouro, 
té ao limite previsto no número 3 deste artigo, não consti- 
jindo tais regalias direitos adquiridos, no caso de eventuais 
upturas ou oscilações no orçamento previsto.

6. O pessoal não integrado no quadro permanente da 
igência do Ouro fica sujeito ao regime jurídico estabele- 
ido no respectivo contrato de trabalho.

7. Todo o trabalhador a ser admitido na Agência do Ouro 
: submetido a um período experimental de seis meses, para 
leterminação das suas capacidades e da sua adaptação ao 
>osto de trabalho a ocupar.

ARTIGO 53.°
(Contratação de pessoal especializado)

1. Os trabalhadores com formação superior especia- 
izada, designadamente nas áreas da administração, da 
iscalidade, da contabilidade, da gestão, das finanças, da 
íconomia e das geociências, essenciais ao cumprimento das 
itribuições da Agência do Ouro, que integram o quadro per- 
nanente da Agência do Ouro, anexo ao presente estatuto, 
;ão admitidos no regime geral da função pública que fixa o 
seu estatuto laborai e a sua remuneração e regalias.

2. Para além dos trabalhadores permanentes, constam 
igualmente do quadro de pessoal o total de pessoal não-per­
manente que a Agência do Ouro pode contratar, em número 
que não pode exceder 15% do total do seu quadro de pes­
soal, cujo estatuto laborai deve constar de um contrato de 
trabalho por tempo determinado, abrangendo:

a) Especialistas, a tempo integral ou parcial, por perío­
dos indeterminados;

b) Especialistas para realização de tarefas determina­
das.

ARTIGO 54.° 
(Segurança social)

Os trabalhadores da Agência do Ouro são obrigatoria­

mente inscritos no Instituto Nacional de Segurança Social e 

cobertos pela segurança social pública.

CAPÍTULO X 
Disposições Finais

ARTIGO 55.° 
(Dissolução)

A Agência dissolve-se nos casos previstos na lei ou por 

decisão do Titular do Poder Executivo, sendo os liquidatá­

rios nomeados nos termos da lei ou no acto que determine 

a dissolução.

ARTIGO 56.°
(Notificações)

As notificações ou outras comunicações devem ser trans­
mitidas por fax ou outro meio legal e confirmada por carta 
registada.

ARTIGO 57.°
(Certidões)

A Agência do Ouro pode emitir certidões de factos 
ou assuntos relacionados com as suas atribuições, desde 
que requeridas pelas entidades interessadas ou por estas 
consentidas.

ARTIGO 58.° 
(Dever de sigilo)

1. Os órgãos e serviços da Agência do Ouro, bem como 

os respectivos trabalhadores, incluindo os de contratação 

temporária, estão obrigados ao dever de sigilo sobre os fac­

tos cujo conhecimento lhes advenha do exercício das suas 

funções na Agência do Ouro, não os podendo divulgar ou 

utilizar, em proveito próprio ou alheio, directamente ou por 

interposta pessoa, sob pena de responsabilização criminal, 

civil e disciplinar.

2. O dever de sigilo não impede que a Agência do Ouro, 

considerando a natureza confidencial e não pública das 

informações, proceda à troca de informações, quer com as 

autoridades competentes, quer com instituições congéneres 

internacionais.

3. As comunicações feitas à Agência do Ouro, de boa-fé, 

nos termos do artigo 19.° do presente estatuto, e as informa­

ções de carácter confidencial ou não público, sào tratadas 

pela Agência do Ouro para servir, exclusivamente, o desem­

penho das suas atribuições e tarefas, ou das autoridades 

competentes.
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ARTIGO 59°

(Incompatibilidade)

1.0 exercício de funções de gestão na Agência do Ouro 

é incompatível com o exercício de funções de gestão ou con­

sultoria, directamente ou por interposta pessoa, em empresas 
ou entidades supervisionadas pela Agência do Ouro.

2. Os trabalhadores da Agência do Ouro devem solici­

tar autorização, ou dar conhecimento à administração para 

que se possa fazer constar do seu processo individual, para o 

exercício de qualquer outra actividade remunerada que exer­
çam, desde que permitida por lei.

ARTIGO 60.°
(Reclamação e recurso)

Os operadores do mercado do ouro, que se sintam pre­
judicados por qualquer deliberação ou decisão da Agência 
do Ouro, podem reclamar para o Presidente do Conselho de 
Administração da Agência do Ouro, ou interpor recurso para 
o órgão de tutela ou de superintendência, sem prejuízo dos 
meios de impugnação estabelecidos por lei.

ARTIGO 61.° -j—
(Página electrónica)

A Agência do Ouro deve divulgar __
electrónica, os elementos relevantes da SUa!Gr 
nomeadamente Diplomas legais, regulame SUa 
avisos, circulares, formulários e modelos Tfi5’ 'Di 

tar o uso da via electrónica pelos agentes’«?. dci-L 
mercado de ouro. 0Peraój j &

ARTIGO 62.°
(Anexos) ~

São parte integrante do presente estatuto os s i 
anexos: j $

a) Anexo I — Organograma da Agência do 0» ■
b) Anexo II — Quadro de Pessoal da Agênj—

Ouro.

ARTIGO 63.°
(Regulamentação) ! i

0 presente estatuto deve ser regulamentado- 
Conselho de Administração da Agência do Ouro, no;: 
de 90 dias, contados da data da sua publicação. ~~

Agência do Ouro
Organograma

GABÍNETE JURÍDICO

gabinete dê 
auditoria

gabinete de

interna Recursos gabinete de

HUMANOS E . 

armação j
ESTUDOS E

planeamento 
ESTRATÉGICO

direcção de 
SUPERVISÃO E

•nspecçâodò
mercado

'GABINETE DE

TECNOLOGIAS DE -

informação e .
comunicação

direcção de 
administração 

E FINANÇAS '
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ANEXO II — Quadro de Pessoal da Agência do Ouro
rupo de
’cssoal

Carreira Categoria/Cargo Indicação Obrigatória da Especialidade Profissional a Admitir* N.° de Lugares

)irecção
Presidente do Conselho de Administração 1

Administrador 3

)irecçào 
j Chefia

Director Nacional 3

Chefe de Gabinete 5

Técnico
Superior

Técnica
Superior

Assessor Principal
Economista, Especialista em Estudos de Mercado, Programador de k
Vendas, Engenheiro de Minas, Especialista em Economia Mineira, L-
Especialista em Direito Mineiro, Especialista em Planeamento Mineiro, 1 
Marketing, Analista de Sistemas, Psicólogos e Sociólogos, Auditores, 1
Juristas e Especialista em Desenvolvimento e Cooperação Internacional. 1

1 !
Primeiro Assessor 1
Assessor 1
Técnico Superior Principal 2 1

Técnico Superior de 1.® Classe 2

Técnico Superior de 2.® Classe 7

Técnico Técnica

Técnico Especialista Principal

Economista, Estudos de Mercado, Programador de Vendas, Técnico de 
Minas, Economia Mineira, Direito Mineiro, Planeamento Mineiro, Mar- 
keting. Analista de Sistemas, Psicólogos e Sociólogos, Auditores e Juristas.

1 í
Técnico Especialista de 1.® Classe 1
Técnico Especialista de 2? Classe 1
Técnico de 1 .® Classe 2

Técnico de 2.® Classe 2

Técnico de 3.® Classe 8 !

Técnico
Médio

Técnica
Média

Técnico Médio Principal de 1.® Classe

Técnico de Estatística, Técnico de Recursos Humanos, Técnico Auditor,
Técnico de Planificação, Técnico de Informática, Técnico de Marketing e 1 
Técnico de Administração e Finanças.

i

Técnico Médio Principal de 2.® Classe 1 !
Técnico Médio Principal de 3.® Classe i

Técnico Médio de 1.® Classe 2

Técnico Médio de 2.® Classe 2 !

Técnico Médio de 3.® Classe 8 !
Administra­

tivo
Administra­

tiva
Oficial Administrativo Principal i 1 !
Primeiro Oficial ! i I
Segundo Oficial 1 i 1
Terceiro Oficial 2

Aspirante 1 3 1
Escriturária-Dactilógrafo 5 1

Tesoureiro

Tesoureiro Principal i 1 ■
Tesoureiro de 1.® Classe ! 1 i
Tesoureiro de 2.® Classe | 1 (

Motorista de
Pesados

Motorista de Pesados Principal
| 1

Motorista de Pesados de 1Classe | 1 i
Motorista de Pesados de 2.® Classe i 2 !

Motorista de
Ligeiros

Motorista de Ligeiros Principal 1 1 1
Motorista de Ligeiros de 1.® Classe i i i
Motorista de Ligeiros de 2.® Classe 1 5 í

Telefonista

Telefonista Principal 1 l í

Telefonista de 1.® Classe ! 1 í

Telefonista de 2.® Classe
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Indicação Obrigatória da Especialidade Profissional a Admitir
Categoria/Cargo

CarreiraGrupo dc

Pessoal _

Auxiliar
Administra­

tiva

Auxiliar de
Limpeza

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe

Auxiliar

Operária Encarregado

Operário Não Qualificado de 1.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.' Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Operário Qualificado de 1Classe

Operário Qualificado de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza de 2? Classe

4 1
Operário Nào Qualificado de 2? Classe

dos Institutos Públicos, o quadro de pessoal deve especificar a especial!^i___________ i---------------------------------------
♦De acordo com o artigo 37.°, sobre as regras de criação, estruturação e funcionamento 

sional dos técnicos pretendidos quer no regime geral como no regime especial.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

1


